
i Prefeitura

V deColínas
Meilior pelo povo

liSTAnO no MARANHÃO
TRÍ-FEITURA Ml 'NICIPAL i:)E COLINAS

CNP] 06.111682/0001-2=1

OFICIO N" /20^4/SEMUS

Colinas (MA), 14 de fevereiro de 2024.

Para

SOLIANE DA SILVA MONTEIRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Nesta

Senhora secretaria,

Vimos, por meio deste, solicitar a Vossa Senhoria a continuidade dos serviços

contratados para que não haja descontinuidade na prestação de serviços de SAÚDE

realizados pela Secretaria Municipal de SAÜDE2, por meio de prorrogação do prazo de

vigência por mais 12 (doze) meses, referente ao Contrato Administrativo n°

130/2023/SEMUS, firmado entre a Secretaria Municipal de SAÚDE e a empresa AW

TRANSPORTE E LOCAÇÃO EIRELI, CNPJ N° 26.245.325/0001-28, que tem por

objeto a Contratação de empresa especializada para prestar serviços de locação de

veículos, para atendimento da Secretaria Municipal de SAÚDE/SEMUS, da cidade

de Colinas-MA, uma vez que o prazo de vigência do aludido contrato será expirado em

14/03/2024 e resta saldo remanescente do objeto contratado.

Atenciosamente,

ASSISTENTE TÉCNICO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE



Processo n*' 222/202:í-PívU':

KSFADO Oi) MARAMIÃO
FkSü-FS f t KA .^U MÍ I1'A!, I)t fOl.íAAS

COMISSÃO l-t-RMANFA Í j; Dl-: Uí íi \í;.\<) - Cl'!,

CONTRATO N" 131/2(03/CPL

PROCESSO ADMÍN ISTRATIVO N" >22/2023

PREOÂO ELETRÔNiCO N" 013/2023 - CPL/PMC

CONTRATO DE PRESTAÇA^^Sí^ DE
SERVIÇOS QÇE BNTR!:: S! CELEBRAM

-O MUNÍCÍFIO DE COliNÁS E A

EMPRESA: A.W TRANSPORTE &

LOCAÇÃO - EiRELI, - CNPJ:.
26.245.325/0001-2S,

O município de colinas, estado do maranhão, inscrita no CNPJ if
06.1 13.682/0001-23. com sede na Praça Dias Carneiro - Clentro. COLIN.AS/MA. através da
(ÓRGÃO CONTRATANTE / ÓRGÃO PARTICIPANTE), doravante denominada
CONTRATANTE, neste ato representada peio(a) Assessor de Relações Institucionais e
Pianeianiejtto, Sr. Ivan Prutlêncio da Silva, bnisüeiro. solíeiro portadora do CPF n"

003.301.723-95, residente e domiciliada nu cidade de Colinas - MA. e a empresa A.W
TRANSPORTE & LOCAÇÃO - ElRELi - CNP.L. 26.245.325/0001-28 Sr. Antlersen
Paiva Torres. Rg: 0136408020003 - SSP - .MA - CPF:. 018.679.483-54. Endereço: Rua
Curiniiitá sP' 06 - Bairro Curimatá - Colinas - .iVI.A têm. entre si. aju,slado o presente
Ct,)N'rRATO. decorrente do Pregão Eletrônico n" 013/2023 - CPL/PMC, formalizado

nos autos do Proce.sso Administrativo n" 222/2023. submetendo-se às cláusulas e

condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federa! n" 10.520, de 17 de julho
tie 2002. do Decreto Federal n" 10.024, de 20 de setembro de 2019. do Decreto

Federai iC 7.892. de 23 de janeiro de 2013, regulameíiíado pelo Decreto Muaicipai
iT'^ 06/2023, do Decreto Federal rC 8.538, dc 06 de «iilubro de 2015. da Lei
Cotiiplenientar tu® 123. de 14 de dezembro de 2006 c .sua.s alterações, aplicando
subsidiariarnenie a Lei Federal n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e
de ouíi'a.s normas aplicáveis ao objeto deste contrato.

CXÁIISIJLA PRIMEIRA - l)0 OBJETO

Li. O presente contraio tem por objeto a contratação de empresa para prestação de
serviços de locação de veículos, contbnne as o.speciReações, quantidades e condições
contidas iie>íe CON I RATO, Tenvvs de RcíeréRci;! c Proposta de Preços da Contratada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO

2. 1 . Vii5culam-sc ao presente CON rR/\l (). iiidepeiidenieiiieiite de transcrição, o Edital do
Pregão Eletrônico n" 1)13/2623 - CPL/PMC. a Piojxxsta dc Preços da Contratada, e a
respectiva Nota dc Entpenho,

Rs.: bVP

Ruh.:

PARÁGRAFO PRÍMEÍRO

cKtcumcntos;

Fazem parte integrante deste contraio os seguintes

a) O Editai do Pregão Eletrônico 913/2023 C.Pl./PMC e seus anexos:

b) 6 Proposta de Preços Neadeqiíada ua ('oiuraisda:

c) O Tcnno de Reterência;

Fkr.rriTi RA vn \h irAi ot: ooí.íx.vs-mv ; < \Kf: í%.í í,>,iss2 miOí-25

.rvr-:

í ác (>
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ES IADO UO MARANtIÃO
PUEI-Km RA MIMCIPAI. DK COi.lNAS

COMISSÃO PEUMANENri; DE LK I TACÃO - CFI-

d) A Ata de Registro de Preços n" 019/2023 - CPÍ.,/PMC

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PRAZO DE INICIO DA EXECUÇA
SERVIÇOS E LOCAL DE ENTREGA.

3.1. O valor global deste Contrato é de RS 542,400,00 Iquinhentos e quarenta e dois mil e
quatrocentos reais), confonTie demonstrativo a seguir:

ORDEM
ESPECIFICAÇÕES DOS

PRODUTOS/SERVIÇO/MERCADORIA
MARCA/

MODELO/ANO

QUANT. DE

VEÍCULOS

VALOR

POR

VEÍCULOS

12

MESES
VALOR ANUAL

VEICULO UTILITÁRIO. TIPO
CAMlONETe/PICK-UP, Especificações
mínimas: cabine dupla; com tração 4x4, 04
portas; ar-condicionado: trava elétrica: direção
servo-assistida (tiidráulica ou elétrica);
quilometragem livre, sem motorista; fabricação
não superior a 05 anos; tendo motor a Diesel;
motor 1.6 ou superior; capacidade de 05
ocupantes adultos; capacidade mínima de carga
de I.OOOkg. É de responsabilidade da
contratada efetuar manutenções corretivas e
preventivas do veiculo, inclusive reposição de
pneus. Em caso de furto, roubo e/ou sinistro de
qualquer espécie, o ônus correrá por conta da
contratada.

Toyota Hilux
SRX (Cabine
Dupla)2020

VEICULO TIPO VAN - GOM CAPACIDADE

PARA 18 PESSOAS, quilometragem livre, sem
motonsta; fabricação não superior a 05 anos;
tendo motor a Diesel: motor t 6 ou superior:
capacidade de 18 ocupantes adultos;
capacidade mínima de carga de I.OOOkg. É tíe
responsabilidade da contratada efetuar

manutenções corretivas e preventivas do
veículo, Inclusive reposição ce pneus. Em caso
de furto, roubo e/ou sinistro de qualquer
espécie, o ônus correrá por conta da contratada.

Mercedes-Benz

■■ Spriníer Van
{2017)

R$

7.500,00 12
360.000,00

R$

1,700.00 12
104,400.00

VEICULO UTiUTÁRlO, TIPO
CAMIONETE/PICK-UP, Especificações
minima.s; cabine simpies, 02 portas; ar-
condicionado; trava elétrica: d:reção se.rvo-
assistida (nidráuiica ou elétrica): quilomeiragern
livre, sern motorista; fabricação não superior a
06 anos: tendo moto,' a Diesel: motor 1.6 ou
superior; capacidade de 02 ocupantes adultos:
capacidade mínima de carga de I.OOOkg. É de
responsabilidade da contratada efetuar
manutenções corretivas e preventivas do
veícuio. inclusive reposição de pneus. Em caso
de furto, roubo e.'ou sinistro de qualquer
espécie, o ônus correrá por conta da contratada.

Fiat Strada

(Cabine
eslendida;

Í2022

R$

6,500,00 12
78,000,00

Total

J. 1 I. Os preços permanecerão irreajustáveis durante a vigência do presente Contraio.
542,400,00

3.2. .Prazo de início da execução dos serviços: A execução dos serviços deverá ser iniciada
eni até 5 (cinco) dias a partir da emis.são da Ordem Serviços pela CONTR.ATANTE e
recebida pela CONTRATADA;
3.3. Local de entrega dos veículos: Garagem da Secretaria de Obras sediada na BR-135.
.s,/n. Centro, C01..r.NAS.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS 0R.ÇA.M:.EN1-ÁR!:0S

PREFEITURA MllNICIPAl, DE COl.ilVAS-MA I (::NP.Í: (Ifi.i5X6X2/0001-25

ENimEÇO. PEAÇE ÍEAò ÍAfiN-JKir 'V ÍO::: . ..TP p
Píiaina 2 de 6
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í^ÍT" i-:SÍ Al><> !)0 MARANHÃO
PRKS Ki njUA MiMCiPA!, »K < (iUNAS

{ O.OrSSÀO iM.HMANSNs il' Dl-: S.iCirAÇÀO-- cn.

4.1. As despesas decorrentes cio presente Contrato correiito poi' conta da seguinte d
orçamentária;

25 FIANDO iVICNIClPAL DE SAlJBE

1(131110(1522121

3 ;3-90.39.14

MAN 121' 12 A CÃO DO 1-1 ̂ NIM) MI2AIC1PAL DE SAliOF
Í,,í)C2\rAO 1.ÍÍ' ÍíÍTnS AlOv7()l;'rRAS E INTaS(,!VEI5

CLÂllSi;i.,A QlJfNTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

5,1. A CONTRATADA Hca obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do
valor do Contraio, de acordo com o constante no art. 65, inc. li, § 2T da Lei Federal sã'
8.666/1993.

CLÁUSULA SEXTA -■ »A VIGÊNCIA l)0 CONTRATO

6. 1 . O contrato terá vigência de 12 (dose) meses, a partir data de sua assinatura, que
poderá ter sua vigência prorrogada por iguai.s c sucessivos periodos corn vistas a obtenção de
preços e condições mais vantajosas para a Administração, limitada a 60 (sessenta) meses
conforme art. 57, inciso if da Lei iF' 8.666/93.

6.2. O presente contrato poderá ser prorrogado, mediante termo aditivo, até o limite de 60
(sessenta) meses, caso sejam preenchidos os requisitos abaixo enumerados de torma
simuitánea. e autorizado fbrmalnieiue pela CONTRATaN 11;,:

a) Os serviços tenham ^ido prestados regularmente;
b) A CONTRâT.ANTE lenha interesse na continuidade dos serviços;
c) O vaíor do contraio permaneça econoniicarncníc vantajoso para a .Admini-stracác;
d) A CONTRAI ,AD.A nianitc.ste exi,>ressamente interesse na prorrogação.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO DO OB.IETO

7.1. São aquelas prev ista no Termo cie Referência - .Anexo 1 ao edital.

CLÁUSliLA OITAVA DO FAGAMENTO

8. 1 , São aquelas prevista no l ermo de Referência - Ane.xo I dt; edital.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9. i . São aquelas prevista no fermo de Relcrcncia Anexo 1 Oo edital.

C,LÁljSÜLA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10. 1 . São aquelas prevista ito 'Termo de Rcferêiicia - ,2\ne.xo ! do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES AÍ)MINÍSTRATIV.AS

1 1 .!. São aquelas prevista no ' ! erniís dc Reíòrència - Anexo 1 do edital,

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDADA RESCISÃO

PREFf.lTÍ R.V V!fM< !1'A!. OF < 01,!\.\S-Vi,i í MO: !if,.ii,}.í).S2'iii;ilMí;

faníiia 3 dc 6
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12.1. o presente CÀmtrato poderá ser rescindido na tbnna e na ocorrêitcia de qualquer da.s

hipóteses dos ariigo.s 77 a 80 da Lei Federai iL'. 8.666/93.

CLÂllSÍJLA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA
FiscAiJZAc;:,Ão

13.1. .A cxecuçàü dos serviç,.ss .-.erá acompanhada e fiscalizada por Repre.seiitante da
CON TRA r.AN 1 L. por cia designadu. nos termos do art. 67 da Lei 8.666/9.3.

CLÁÜSLLA DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES

i-i.L Qualquei' comunicarão emrc as panes a respeito do presente Contrato, só produzirá
efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que
comjtrove a sua efetivação, não sendo consideradas conuinicações verbais.

CLÁt]SIÍL,A DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

15.1. A eficácia do Contrato tlca condicionada à publicação resumida do instrumento
pela CON rRATANTL, na Imprensa Oficiai, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de
sua assinatura, [tara occ.rrer no pra/o de vinte dias daquela data, após o que deverá ser
providenciado o regisiio do instrumento pelo setor competente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO REEQUILIBRiO ECONOMÍCO-FÍNANCEtRO

16. 1 . Os contraíánics tem direito ao equilíbrio econõmico-firiaiiceiro do contrato,
procedendo-se ã revisão do me.smo, a qualijuer tempo, em razão de fato imprevisível ou
previsível, porém com conseqüências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente
as obrigações pacluadas,

16.2. A comrafada devera lornudar a Administração requerimento para revisão do contrato,
comprovando a ocorrência do aiudidr) lãio, acompanliado de pianillta de custos comparativa
entre a data da formulação da propcsst.t e dr> mornento dvi pedido de revisão, demonstrando a
repeieussão financeira sobre o valor psíctuado.

16.3. .A planilha de custos reiéiida iio subirem anterior deverá vir acompanhada de
documcuívis cuniproi>aiórios. tais coato, ncíias ílscuis de inaíerias-primas. de transporte de
mercadorias, üsla de i.n^eço.s de fabncaines. aiusí\as à época da elaboração da proposta e do
momento dit pedido <.le ret isão do contrato.

16.4. Sempie que íàiicavi aiendidas as condições do CON i R.A 1 O. considera-se mantido seu
equilíbrio econômicii-financeiro.

Í6..3. .A anán,se da recomposição do equilíbrio cconòmico-fi.nauceiro pressupõe a verificação
das condições econômicas globais tio CONTRA rO. ma.s restringe-se à neutralização dos
efeitos financeiros dos ex-entos causadores de desequilíbrio conrraíuaL conírrrme disciplinado
nesta fdáissuia

16.6. Com rtindainenU) no dispo.^lo pcio .irt. 6.Ã II. "d" tia Lei 8.666,/9,3, o valor cio contraio
poderá ser aileradci paivi restabeicccr a relação que a.s panc.s pactuaram inicialmente entre o.s
encargos do contratado e a fclribuiçüii da administração para a justa remuneração da obra,
serviço ou rornceimcnio, obiciivandci a manutenção do equilíbrio econômico-fintinceiro
inicial do contrato, na iiipótese de sobrevireirí iálos imprevisíveis, ou previsíveis porém dc

i*RErerií kA it'Ai, OK ro!,sN.ASA!.r ; vxr.n íi<,.H.j.m/!;üí)í-:í

Pasini 4 dc S
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL »E COLINAS

COMISSÃO PERMANENT E DE UCil-AÇÃO - CPL

Processo n''222/2r>23-P»

^ í ■>.

encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração da
serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econôinico-linancei:
inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fetos imprevisíveis, ou previsíveis porém de
conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda,
em caso de força maior, caso foituito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontralual

16.7. Os pedidos de reequilíbrio econâmico-financeiro devem ser instruídos com
documentos que comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item
anterior.

16.8. 0-s pedidos de reequilíbrio econômico-fmanceiro devem ser apreciados pela
administração, a qual deve emitir laudo técnico ou instrumenlo equivalente, expedido pelo
setor competente, por meio do qual é certiílcado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos
preços pactuados no contrato;

16.9. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-íinanceiro não deve ser avaliada a
margem de lucro da empresa, mas .sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos
financeiros que inviabilizem e/ou impeçam a execução do contrato pelo preço firmado
inicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - BAS ASSÍNATUEL4S

Parágrafo Único. As Partes reconliecem que a cópia digitalizada e assinada pela.s Partes e
testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente
instrumento produz os me.smos efeitos legais da via ís.sica original, nos termos da Lei n°
13.874/2019 e do Decreto ir 10.278/2020, c acordam não contestar sua validade, conteúdo e
integridade. As Partes convencional ainda que o Contrato poderá ser assinado, inclusive
pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por
certitlcado emitido pela ICF-Brasil, nos termos ao art. 10. § 2°, da Medica Provisória n''
2.200-2/2001. .4 assinatura eleti-ônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio
do Assinador SEEPRO ou pelo Adobe Aerobaí ou pela Plataforma Gov.br

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de COLINAS/MA, com renúncia expressa
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidO-S oriundas do
presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as
partes a seguir firmam o pre.sente Contrato, era 03 (trê.s) via.s de igual teor e forma, para um
só efeito, perante 02 tduas) testemunhas que também os subscrevem.

Colinas (MA), 14 de março de 2023.

1 AIl

f=

Secretaria Municipal de Saúde a Sr. A.W TRANSPORTE & LOCAÇÃO -
SOLIANE DA SIl.VA MONTEIRO EIRELl - CNPJ:. 26.245.325/0001-28 Sr.

portador RG 055666252015-3/SESP-MA Andersen Paiva Torres. Rg; 0136408020003 -
CPF 438.068.483-00 SSP - MA - CPF:. 018.679.483-54,

CONTRATANTE Representante Legal da Empresa

PREFEITURA MUNICIPAL DE COUNAS-MA | CNPJ; 06.113.682/0001-25

í-RAÇ^ iU !Á; 'tcA;. ; /c .A/j . T;:' ,-; : . 1 ú/A?
Págíiía 5 tie 6



i;.sj AiX) ím) makamíAo
prí:í- i;i ií RA xn nu'IPaí í)í- í íh.ín \s

X O.NHSSÂS) ri.KMAXí.VÍ (■. »3-, i .tC! INÇÃO ■

TESTEMUNHAS:

Nome:

fPiÁ

Nome:

CP!':

n' 222/2n23-PMC

'i) ímÀM-H3

PiíKfA-.ITl R A MI^NIÍ H'\| DE <'<)LINAWt-\ : •. \Wí .'K., í IJ,«S2 WH»í-.í5

PáaiiUi 6 díj 6
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MUNICÍPIO DE COLINAS

EXTRATO OO ('ONTRATO N" 131/2023.

DE COLINAS/MA SCÍ 'IlET ARI A M li N ICl PA
PREFETíTRA, ^IliNHlPAl
SAli>t/SEMl'í>. _ nrfsMcão dc serviços de locação de veículos, confonr
OB.ÍinA): contratação de eiii|>tts.á paia prtsíaçao - ç a i
espccificavccs puanP.Kau,,. na ,'..,nH„a de Sen.eoa, Anean 1. e icnao
V.tor RS: RS iOmmtm t mmmU . «« 4^1 'V " AMPAR
A.VV TRANSPORTi: & LOCAÇÃO - EIHEIJ - thWn
I J-CAla Lei Lederal n° S.(,(.«')-! c ain.a l'«stíri„reK altenu-òes e I r«i>.«la (le 1 .:%.»• K-A ̂ ,
até 12 ídfwcl mestx

Colinas - iMA). 14 dc junho de 2023

CONTRATANTE;

'^ã€€^
st SÓliANE í)A SILVA MON Í LIRO

Nccrelana Municipa! de SauJc



^DIÁ fUO 0FICÍAL;DA UNÍÃO-Seça^.^^
PREFi-iTüRA MUNICIPAI. Df CEDRAt

CXTRATO DE RESCISÃO V^'
Rescis' • dc Contrato AOmiiiistralivo N' G57/202i, Colt:bi<3do üMir>^:e..:ivr«?!a
Munif.; -• iic Wucaçilo do Município de Ccdra!, v A F.tnpfOAa AnipU; íínçeniíoria lUío Fpp.
ObjeU ' devcisao: Conutíitiçõa ile Frupféii;^ Fspe^.-iuiicadú P<;;0 fru-lnçao do 'lorviço do
Enseiv -• i ="'3rc! ConcJufrSo d.õ Construção co üinu Croche Típc- C .Mun ciCHA do Codn-ü
• Mn ' • A-f;nos úa íoiriíjdo dfj '"'r-rço n" 0fiD/:?07L íA/nííamenio AfUsío 75;, inciso
H do 1 ;' <!Ofaí 5io S.dfc6.'5Fí Fiíodeoí» Rosa Cuba, lit-creíaria Moníripsi de Educação.

PREFEITURA MüNÍCiPAL DE COLINAS

E>CTRATOS OO CONTRATOS

CONTP.:- ü ?<í! 1.27/2023
StCHt MUNlCrPAL ASSiSlfcNCiA SOCiAl./SüMAS OSJLiO; contifraçso de crrpríüui

; ?çüo dtí serviço.s de JocticLc '.Ic vviduics, ccfitortnr nspt:cif:t:jç«.-s nuüntiíieadü'.
ip.5 do Sorvidos, AríOKO !, e Terou; de ftofcrentia Atiexo d. V2!ot R$ iilIbOCrO.Ofi
trinta e dais reaísL, CCNTfóVADA: í-SiMc -OCACõnS F SÍRViCí^r» DDA • CNÍi

-/•'./OOsOl-Sg

LFCjAL: Lf-i Fedar?ií n' 8.666/'.«3 o si-tís PosíOMorer- airefotòes e Prooosra dí*
.''I:A>^CIA; srti 12 (doaei i

na

tcer.í

2.H.7. •

AA

1677-7069 130,. rerçõ-feira,

CON' Nf n«./7ü25

5liC^^- :Aí-A MUNICIPAL ADMiNísrPAvACVSLNiAD OBit.Tü conrraA=»t;ác de empresa para
pre-:' • •• nr serviços rín Incaçíio de veífuios. canforívic espnuifirraçons iiuanrifir.afjo'. rta
Pmo .:<• -iun.acc-s. Anexo ;. c Termo dr; Feíciuncsa AnexD li. Voicr R$: S3 800.00 íoUern,;i

C O! 'Icx ntcs ro.nsL CONTRATADA- PRIME l.OCAsÕfxs í SrltViCOS LTDA - CNPJ-
2fa tCQi ̂ 9

A-v--if*o ;.{-.6Al.; lei Fedsrsi n" B.66G/'"93 a soas Posteriores r;itf:r.Hde..> e Propccta tíe

Pfi?c: VuSlHCíA. até 12 (doze)

CON • ;• u o 129/2023

SFCTrUMOA MUNK:IPA.L SAUOf/SHMU.S

rontraíaçSo «rrtpíe-sa paia prestsçiin de serviços de iocaçéo de vcuruios,
t; osprtcifieaçoes Cjuaiuificsa-jos na Pir.niiha dr; Serviços, Anc<o í, v. Termo de
.-•o Anc.xo H. Valor- HIt'; 88.800,00 (citen-a c oito ndl o oitocenir-s reais),
r.ADA-. PRIME LOCAÇÕES £ SERVIÇOS IJDA - CNPi; 2o.726.0/i2/00üi-29
'.P-C LEGAL; í.«f Füileíõi n' 8.tinfv93 e <ua.s PoNtsrio-'?» ,itiO:ai;ôi2s *• Piooeíta de
VIGÊNCIA; até 1-T (doze? r

oiyt

Cüíi'.

Rcl.-

cor. :

A\n

COt. mvro N« 130/2023
Sto-: lASÍA MUNCiPAL AOMIMISERAÇÃO/SEVIAO OSicTO; OTilhaíSviiP dç -.nptsss paia
pr?\- • eo di? serviços ds ioiração de vfí-V.ulos. vonforme e£pecif!njr6=:-"; on.íníifit-.adv.-s na
PF: •• de Serviçus, Anexo f. y lermo dc HídcrAm.-M Anc.v.o i- ?Sr. ADD,-r)0
|di... -"o-, e stíssenla seis .-nil e quauoeentni reaisi , Cür4TRATÂ[ ISPOFTE &
10' • '-Ci • EiRai ■ CNP.Í.. 26.Z45.32o/OOCU-22r AMPaRO lECAL: ' 3.686/03
e v = • ;''osteriares altetnçde.s e PrciJosta de Preços. VIGÊNCIA: -m nises.

ivrrc- 331/2023 ,V
■aria municipal SAÚDl/SEIMUS

contratação de empraaa nara prssiacco de í-yrviçot: cl'-: locação de ve/eulos.
-ne espaciíicaçôes nuamifícados ns Planili-.s de Sir''viçcs, Ane>'o i. e le-mo tte

• ncía Anexo íi, Vsicr H$: R$ 266.'100,00 (duzentos y snsswouí e seis rrü e
/mntoü rnais}, CONTRATADA: A.VV TRANSPORT;; R LD(.>\ÇÃ0 •• mí\.\ - CNPJ:
•  525./Q0(5.1 2.R, - AMPARÜ IcGAf. Le? Pc-Jerai n" S.6S6/03 G suns Po.^tcrtore.s

c- Propúola dc Preços. ViOÊNCíA: ,;Ué 12 írloee) <

CO"
SE

Oi. ,
ce

!?( ■

qi-n

2(- •
ai: .

C. • PATO «a 1.32/2023
St :• lARlA MUNICIPAL /ÓSISltí-SClA SCiCiÀl/Sí.M':,AS ORjfíü; coniruUtçou Cie enoresa
t'.' ,'?estaçâo de serviços de lococao de -/eicuiús, con^orn-íí' nspociOcaçües q-üv-intíficacios
fv.< :' :.niiha de Stírviçaá. Ant^x-u i, e Torríio ce Hetei-enciâ Anexu !;. Valor H$; 90.000,00
(! • -, míi resiq,. CONTRATADA. .4.W TR.A.NsPOPvTE Õ ICKiAÇAO rüRrU •• CMP.t;.
VC- . t-' .3iS/0Ü01-2{l," AMPARO ILGAl .ei Príderai rV B.66b/»3 e suas Pí5.sí.3i-!aies
«-! f. Prernsta de Preços. VIGÈ-NCiA: r-íté s2 (do.eel meses,

Ct-^URATO Nli 133/2073
;v • -.i. lARiA MUNICIPAL rDUCAÇÃO/Sl.MlD
C ' ' 'O: ÉXímfatSvSa de ernpresa para .sjresuçao de serviço.s úg iacriçáo do veiculas,
V- ■ urrriÇ; císpccificaçôcs quantificados na fianüba de Serviços, Anox.c I. o Termo de
i- --wv~'r\ã;i Anexo l!. Vaissr RS: 422.400,00 íqualrnceritos e vinte e doií mil e. quüírocvntus
re.=- i ., CÜNTR.AÍãUTA-. A.W rRANSPORíF & iCCAÇÃO • FiRF.ll • CNRI: ?h 245.379,26-001-23,-
•  ,1PAH0 ifcGAL. lei Federsi n' S.6&6,/S3 a sua-s Posteriores a-terações ►? Proposta dt^
I • vigência- ate 12 {doie) mr.csi»;,.

í.'i . 'RATO NS 135/2023
•7. UíArUA MUNICiPAl. l.Í>ÜC;AÇAO/fjLMLÜ

■VO: contratação fie eoiprosa para prcsiaçàct -rio «crviços de a-jse-,is;;ri,-i p'.'d;n?0(-Ku rov-a
■■ ■ -•;açria <ie profoiisoííís om nós gíaduação lato stmsu ímt; rransior.no dn cspeclfO TIA e
vd .--.•.ção, conícrme especiNcocões quaniificados r.i Pia-úina dy Sbiviços, Anexo I e Tenna

=\»>tefencla Anexo íi, Vaios- jt.>; 315.üOO,CO (Ur;Ze;-.T.o'; o quinse ítü! reaisL CONTRATADA;
v^Tr . SCKiPDADf rOUCACíONAi. Dí- ÍERESÍNA - CN^N:, 1 .*73,33a/Uü01 • 57,•- AMPARO
U x-M" Lei redera! n" R.566./S3 y :íIJí;.s Posieriore;. a!tora.;<>es n Rropos-ní Be Pruç^t:-,.
-. ;:nCíA: até 12 (c!u:e) omses,

PREFEITURA MUIMICiPAL D£ DOM PEDRO

AVISO DC UCITAÇÂCT
PREOÂO fcCeTRONlCO 35/2023- CPL/DP

. u.ETOt Registro de preço para aquiS;crio de n-»<-jni!hr>s e crsi.-icais, ern c.;;n-.-fef.o,
U' a arenrier as necessidades da Murucmu"» dn Dom Pcdro/M1,A, DATA DA

:;SÀO: 2A/G7/.707.3. HORAfilO" ?-n3CSr-!n. Sinema Eíar.-óaito UíiU-ado
:  11 ps;//vv'vVw.cofr)prasdO}r«ped;<:».corn.br/.

O Eciiai! ó'St2 è tí ispusiç.-jo dos intoressvidos no Rc-ria: do rviuniç-pic
.v-.v-vivdornpedrD.mn.gGv.br, no Portr-d de Cumpías Dom F>udro
-• vv-A.f.omprasriampc-;dro.coin.hr e na st^de dri Ccrr.i.-.sí-io Pt--'n'i«rieriie cU->

i-itação - CPL, iítuad-a no 5>raça Teixeira üe r-rc-iMs, ??, Centro, Oorn
•:-.udro/M.A, tefeíône (99) 9Í37-3S0.R, df 2'^ p 6-' relrii. dai; Odh ás .l2h, onde

^  -'dorão CGt cort-Aiit.ados c- obtidov gs atmíanKi-nce, o i'orí.cv.".do-.i eiomenios.
•  forrnaçhes e onTros esciare-rrimer.tns snh;<^ a iioiiavao,

Dzjm Pedrt.vMA. 10 nr- julho de 20213.
GcORGtANA TROVÃO MOREIRA

Pri {iornra

PRÊfFiTURA MUNICIPAL DE

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO tLtrRÓNICO «s 3A/3023-

Admiíii..t!'fl-:VO n'.' DÍ0701/2G2?.

í!!i

ti)

ndiçoes dn
t )tC

d 1  7
A sessão p-jbí-i:?. óu

u  c
a  1 f

147/14, D

ás tuiuu hc
iiiigarrientc será

eC
S i

http ,'7'A-A'v\'.co!>5pr<ir,iortunrí;;i-.i.L;om.br/ nc dia e fjoráríc rrirucados

;T- i0.024,/201<3. Decretos
e f me a

Ts í
73 e t f
lho da 2023
eleiin McrjiTienií.' no siie

iUlp://-A".
s.nderecc
pndcrá ?
!ocalÍrad<

das i
cpifc-itun
proviiuri^

Ldirai er-iá fiy;pombill:.-arjn. nrj integra, no endereço cietronico;
ivdunama.cum.br/ no Portal cie T^arsparérioa do Míjnicípio rtv
".vw.foruma,ma.gov, br/poiTal/iíHlex.php/transg.-irencia, e íriinbem
do n nbi}do.s na saUa da C-ondí-sso i^crmarv-nm dí l.rí;ir.at;|f5-C>-i.
da PrefeiUira à Praça da Liberdade, s/n. centro, roriuna/MA, "de '?.■> a
12-.00 horas, podendo ainda ser soiiúb.tco tí lravés dc

:om Esciarí;C!ni"t>t£j adlcion.-ii no me.wiü endoruço t
Hiinyiú ♦35 99 5107-4745;.

PREgAo EIÊTRÓNICO NS 35/2023 5RP

Prccos.io Adr)'iii>!Ví.?-at>vt.- i.'-' 030702/2023.
A rfeteiiuin fvIunitii.-uV da fortuna - MA, aua-vés de seu f'regc-->eo, loma púbiicv

p-á uCr i 'ç,s irterc<s5dor> que e-jlá reaiu-sndo iicitdçào na mo-á-jldadf? PregSo. jto
for 1 11. ÕNkA h Lipo Menor Troço por .'tom. para RFGiSTRO do RRÊÇ05. Dbioiivando
a V. r ítac s -> pier-a para íuturo e tvenujal rornocim bustiveis p-3!?
ate i- as 1 marío.s da Secretaria Mtü-.ictpa' rio Saúckr, em corn o Termo
de Mi íã' t f o no Anexo í do eü-ial o qual será e julgado o.m
CO ! ó-td M n lei n^i iU.ã/ü/az, Decreto Fede-xl .1:9,. Decretos
Municipi)!.-. n5i u-vw t; {)0S/2O21, de 1.14 do janrnrp de 2021 f;!nerh.-:=rf':, itS
i?..3//-0Uú, aü-erada peic. Lei liljlA, Decroio í-odera! S.r.38/15 e- alleròçdes c-
S;;bsidiafi4mente on qu-a rnitber .as pisposiçoes dí Lei rM 8 6bó/93 e sues aíierorpos e as
ear-idiçõfs -Jc Edital ;) roaiirrjj sc às 14 00 ho.-as <Jo <.1<a 25 -Je julfu; de 202?,.

A sessão {;òh!iLa <ie iuígamento i.;fí;á reahiSoa eletiooícemente no site
htTp.,//'vV".VLV.í,ornpr3,sfr;rtunarria.r:nn-:.br,' no dia s horsrlo martarins.

O  Editai está disponibiiirado, na írtto.qra. nu enderece rdc-trònico:
intp://www.r:cmprasf,,irri.inarna.i-,om,br/ rK i j c A pio no
endereço: Http;,//vvvv-,v.forr-,jr.a.ma,p<;v.Pí t n ^ í p liuvibém
poctrá icr consuíloüa e ebiido:- na sal P c c ào-CFL
loLaiiçada íío ?tG(.UG í t u i p -i « i \ r de I- s
6^. das OS;Ot) ás 1 t o n d j r-maiT.
cpiforcinaji^notrnafi.cvn h r c - -,i - - nvwrnn cri-ícroçc c c-ma-i ti-aóos c-
pro-visoriampme no nu >0 U 48

roriL!e,s.MA. 7 de itjlho ne 20?3.
.iÜNAs AuMCSD-A .MAfClMCNTO SILVA

PREFEITURA MUNiap.Al DE GOVERNADOR ARCHE.R

AVISO DS LÍCÍTAÇÃO
PRCGÃO eiETRÒNfCO N» 17/2023

nepotiçáo

0 Mcnícípíc Cç- Governador Atche" - MA. arr;:vos de- sua Pregoeivô. toiuc
Piifcíico fjacá conhe-círncnro dos Inferessados qu? ação na mod«{ífia<{e Pregac
Cíctrònicp 17/2023, Oicceísc AdmínislTar-vo-n' 9 o tip.^ pr(..-çj p^r a/ip.
que tem con-c objeto a Sistyrn.-i de registro de P e caruratacãc de empreva earj
forni.-íaíTieidc cc fnaioi-iais CHicuciógicos diver [ cndor as ncci:-s.su5a(-jcs da
SecrelSfla Munsclpai d So'ii'f Sanéam.->nto de Governador Arrher,''M.T, com dai;- òe
aberlura tüo Zõ./CT/zon 4

O prescrh.-e í 5 » -.1 rá à disposição dns !r:tcressac3c:!.s onde- .c-ndetZo ser
consiiitadcii ou obtidos OPATüiTAMf.NTP pela nterneí no ps.tal --jy traiír.parencia através
du !«o-;,>o ondcroço c-iflruiuco: liUd;//porr.ai.go-veinarjof.ar-thor.n-,.7.^ov.br/

Gcvei rradur Archer-M.-X. ID de julho de 202.3.
MILEMA SANTOS DA SILVA

Pregvsr-i ? a

PREFEITURA MUNICIPAL DE HUMBERTO D£ CAMPOS

EXTRATO DE CONTRATO N» 75/2023

pKOCcTSC "vv N}<---A1:VC 037/2(17:3. INtXlGibU"
de Muni us-ipes/MA. Através cia S
Patrimonf P s ír!',crií5 no CNPJ r.s 05..
ecnpresa 10 ) t ) P. MONÍEHI-D ADVOGADO.! ;
CNi-d sob ^ 5 J2.6Í2,AM}01 í.^0. DS,itrC DO
Acivocatic -taçãri dc Serviços lundico

de n
d-7

TO

:'?=

fvU

t- s

r [. c j
T Y r

i

Aí

niacio.t

It
ao ce rorma ;

n^

s  nt
;>Ç-:

PbOROSA MOi-iTEíHQ, avscr-th na OAS/PÍ >ob o H"- 11.338.

EXTRATO DE CONTRATO N» 75/2023

IVãRTES: MuniCiain
.micfoai de .AflminAl! ação
!|-93 (CQNTAATANTf) e a
.  hevidamentu inscnic n.>

•/ontratação de Escrirófio
do. Monteiro O Monteim.)

b t V " tcrtjçào
sando 3 í» J étre.osss

Ti i ie 1.:17,:5.
»  r VALOI-l

r e u.i ,•• ideressete
tdo a-bs Co:-'-ns dusle

T  nU 5ou23. Sc-cretáris
3; DRDNC RCMCRO

"R C'S i 'MliN O
li U » ü" r i> M ç
if ) ,. il j N D

Mi } p > A A ' AS
'  .4 2 U-ii f n X .. .R.t
P f rc. íi de r í s íii r otc eh j i
j. o f-s fo cr ! ) ^ ilj I .if íi ti
U V çc nv it n ii : jtf um r i
vaiai its qu ir» st j ssocu u'1 ijj c
anual por i > f <» cao ria acan r i Ob
trtem-st-es n ? •> do Ht=nirj?rin ..o.rr s
ViG/NCiA ^ r-ji^e , 1,
DO CONTRAI T ni< 1 j t tr p
pan'a cada '''' - - -eaiper;--'-
íGUii auu í I i murime
Cor;t<atan r r- -j t r Yana, Sr-i

4 202 3. PARTES; M-jmí.-:5.)io d-:-
Administrac.ãfj Patomòn-a t'

N :) e a empresa MONTFIRãO E
:rí no CNPJ ioh o m

ofe tscriJórío .Advoraticíc para
e 5 i -sm j Jc

O  i 1 L V
-.«3! ar o p -j

i gj 1 ic of m
6 Oi r n

iC.i-- }.....„. d. 2
t  A o

í  e > I
s •vhj---'-ini-<. s To o v.aior
tt ) v>,N^r! SS; Pds
}  Cp "i" /ç'-^ i-^ii.-ição

isi--» cjadv '}SiVizi-i''. ;vvJ4j

Patnmoiiià e n On ^-0 • onfrotauü- BRi.INO RDMERO tEDROSA MONTEIRO. insíTito'n--^
OAn/Pi' sr j I s

t- .V fCP



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.113.682/0001-25

Praça Dias Carneiro, 402 CEP 65.690.000

Colinas - MA

ERRATA DO VALOR 00 CONTRATO N a 131/2023.

Torna público, para conhecimento dos interessados errata do publicado no DOU na data 11
de julho de 2023 seções 03 pag 221, onde se lê; Valor 226.400,00 leia - se Valor R$;
542.400,00 ficam ratificadas as demais informações pertinentes a este instrumento

contratual.

ColÍnas(Ma), 28 de agosto de 2023



Seção

prefeituhâ municipal de coelho

AWSO D£ UOTAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N2 21/2023

REPUBliCAÇÃO
A Prefeitura V.. da Cueiho Neto- fv1.4 oor maio tia Ser.. .M. de Saiirie, toríM

público pera conrecintanTo dos ínteressacioc que rara íe.aiirar. iiriiaçrío oa oiodafidark-
Piegão Eletrônico 02.1/2023, REPUBIICAÇÂO, do tipo menor [ eqo. par» o Registro de
preços pora futura e everttual tootraíaçao de empresa para prestação de serviços de
coleta transporte, arínarenamenlo, traianseuLo e oostmaçdc Hna! tio Px-s r-ospuaíar.
tJnídarler, Básicas tle Sonde, IIPA. CAPS e Sârvii;, para -alendi-r as necessidnili'S da Set. M.ile
Saiids do Municipic, no dia l'.</09.'2023 ás PRiUü P. alraves do sits
htiHíi/.''wivw.pC!rlâicleconiord-pubiiCáá.co:ri.br, s-endo piesidiSa pelo Preiioeiro dBsi,á
Prefeitura .Edital ;íitlp5;/,'».,wiv.portaidecon!pra,spubiica! corn.br e
httpsi//licií3t;occ ccdironeto. rna.gcv.br/. Esíiareciirtenfos: çpi.coeiitoneto.niãíafdttaii.com.

Coelho Neto - MA. 25 oe .Ajjosto de /Ü23.
JOStLY MARIA SU.VA AlívIEíD.A

Sac. M CK Sòode

PREFEITURA MUHICiFAl DE COÍ..INAS

AVISO DE RETIfiCAÇÃO

ERRATA DO VALOR DO CONTRATO N s 131/2023 , ,
Torna pubiifC: pata conhecimento dos ioíeresracips errarsi ao pujl!CS.do rio

DOU na data 11 de julhci ilc 2023, Seçoo 3. pas 221. onde se ié; Vaioi 22.6.400 Oo leia ■ se
Valor RS; 542 400,00 ficam ratifícarias as .tscmals inÍDrniãr.nes pnrtiner.fí-s a £.-s1r.
insírarnenítí contratuõl.

CoiinosiMá): 28 de agosto de 2025
Delcímar SarOos d.a Silva

Pii;:virjí>nft.' ü/; CPí,

PREFEiTURA iVlÜNICiPAL DP DOM PPDRO

AVISO DE liCiTAÇÃO
PREGÃO ELÍiTRÒNlCO N3 17/2023- CPL/DP

OBJcTO- de Dreço P3:'3 fofnt-.-ciirientCr de nisítensi d« >v=>cpe?lie:it»~. vií..^ncJo -Tienrjer

Rnanças do Município d« Dom Pedrci/MA. DATA D.A SBSAO.
ShSOrnin. Sis!;erna Eletrônico Utilizado: httpsu
pstá 3 di>poS!ÇKO dí.-s inti-^-essados r-o Porr^^l f
Porta! de Compr?s Do:n Pedro v.^A-w.cornprai
Pcrmonentc do Ucildcáo CPL, SKuacio ns Pfi
Pedra/MA, ÍKiefone (99) 9137-3a08, d. 2^ . i '
consuíUdoí e obtidos gmiuilomínte. e ic-rnec:vi05 eifcíuenvL^^, rnoçus.^ c- t-v-lri...
esciarecirncfitas sobro 3 íí-ntaç^a.

,com.br/. O _

'drü.!Tia..F',ov.br, no
iedí da Comissão
• 72, CcrUrO; Dof^:

'h. or-df podiífào ser

Dorn Pedra - MA, 78 de sgcsro do 202:
6CQKÜ1ANA rPOVÃO MOaUHA UMA

Presoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE HUMBERTO DE CAMPOS

AVISO D£ UCÍT.ÃÇ.ÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N' 22/2023 CPL/PMHC

PROCESSO ADMINlSTÜATiVO fíE 4.-,/J023
A Preleitura Municipal de Humeerto de tempos - WC locarcado ne P-W

Df. Ifòndo Roririgues, 136, Ceniro - Humbitrlo de Cempos • MA, Wi.
06 222.616/0001-33, comunica .aos interessados que re,sli2iira ucitaçao y rotjt)„liqaoe
Preclio Eletrònicu ns 052,í2023 no dia 14/aS,'202.3 ás OOhOO. horário de Brasmá, no .site
httns:./,/v,-vv«t..iicitahumberradec3mpoi.çom.ar,', obj»ti«antio o "Registro ue Ereços pau
eventuai f futiira cnntiaiaçãc iln serviços tie Transpntm -luvial (lara nteruier as
necnssitiadns das Secretarias do Município de Humberto do Carrtpns/MA. , coçfcrfv;
quoniiiladet c* «pcdficaç8c$ contida» no Termo do Reíeiencia, Anexo i oo eduJ.. ü
Editai podo ser comullado n» ComjssSc Permanente dc l.icitacau-C.Pi , oni «a*
Sí^ínihdc-J i' se^tí»UíU!:í. !=os hafiTrío-. dsis OS;OOh 12.00:i « .W.Osrn òs j,h.
tirnbém ericontra-se 3 d!.;posiçSc. üos inUErcv^udo'»
hnrB;//'.vww.Í!C.íahiJn'*be?7CíieairnpoF/.om.Dr/,
hUpT;//y,<ww.hwf>bertode(:<irripr2S.?ra.gav.br e v-vv tcs ma.gov.tv. Qualquer moCi.if-.Hrfo
trc Editai Ní-MÚ divuigaaa rtu B-tu: iitU:s;//xvvt.ny.íj<;it3hunib'.^rtüde(;3fnpiis.coir: b.'/
as c!)r.pfin:as interciisadiVi cíti panicipu: í;o curtarru; oiiMgiuia-v r; aecs:..) iU. diurí-jí!u;rtie;
para oblen«;í)0 da?. iriícrirtsH^acs pfOftUcJa.s.

Hurrilvurro do Canipus íMA), 29 dr agosto dc 7023,
ALDEMiSE SACRA^-iENTO 0'H\í 90U2A

Sccrctana ivlunícipüi de PiancjumcfUO; AdniinistíDçac.
PstrimôíTío ? "s.^aíKsíVt

PRrFFÜUR.A MlfNiCiPAl Dc iTAPECURU-MlRiM

íSSW 16?7'7069

FiCgiSiro de Prsços 084/2023,
OBJCTO: Hegistro tíe Preç<-} para íutura
especializada para o Fornecinienro dc Br

Assi5tcnci.-3 Social - SEMA5 dc

OATA DG ASSINATURA: 29/08/202.1

Mirim/f-vIA, atravis da Secrotaria Munscipai

(?i?5prosa OEFERTA COMEftCiO /sTACADiST.'»:
CONSULTORIA LTOA, Iriscrita no CNPÍ sob o

4l.«0-J..0ü (quarenta 0 um mü e quairocsncos

N- IÕ6, quartõ-f.

nicsc

ItSpCCvr

DG SG-RViÇOS

1-ôi, no vator giohai dc R

05 e O-

PREFEITUfíA MUNICIPAL DE M.ATQES

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

SEXTO TERMÜ ADITIVO AO CONTIÍ.ATO 335/2.Q15. PROCESSO AOMINISTRATIVa N
210660,059/2019 - OBJETO 00 CONTR.ATO; CtifllraSeção de .pmcres;! especisitisde ps;
■construção de urna Quacira escolar coberta na l.lnid.ácle Escoisr .lose Elcuf, no Pcrvoar.
Quilcnibo. Jona ru'ál do tT-.unicipio de Matões. rie acordo com o urn-o de comprornisr
P.AC lassüs.-oo-.s
CONTR/JANTE: PREFEITURA MUNICIPAL CE MATÕES-MA, CONTRATADA: K. iV.AG.NEü C
srjUSA SHVA. OBJETO DO TEfiMO ADITIVO' Prorrognç.nu da vsJÈnc:,! lin praio dc. quirt
tcrrno aditlvci VIGÊNCIA INiCiAL: 14,!1.2022 a 09 07.3023. Passa-se a ylger por maiS !
(nnve! iT-ses contendo-se a partir do primeiro dia útil do íiir, da 'vigéncra micioi SAí
: EGAL Art. 57. ?1®, inciso IN da Lei S.656/93 e soas alterações posteriorei. SIGNATAnia
PreteUura Municiaal de M.tiões -MA. CNPj: 06,114.S.3I./G(1Qi-J3, por seu lepre-sentan
Qai par delegaç-ão R.»iinur,dn Nonato Medeirn» Carvslhrt- SectMirio ri a Govertto
RapTiundp Wagner de S-oosa .Sííu pela contraíad.s C.PF n'. Ü4>.640 043.?3, CNrj i
tüMTfsATADA NT 28.?18.7(,2./üUl,;í 4'/

PREFEITURA MUNlCiPAI. DE PAÇO DO LUMIAR

AVISO DE SUSPENSÃO
CONCORRÊNCIA N4 2,/202í

PROCESSO ..lOMIMiSTRATIVO NS 899S/2022
O Munidpio de Páçc. Ho Lumiar/lviA. através «a Comi.ssSe permaiwnlê

Licitação, torna púbiicc para conhecimento dos interessados, que fica sLlSPeilSÃ a -.ess
ptjblica tio prccetjirnento licitatório na rnodslidode Conccrrèncía ns 002,-2023, i.-ticialiTicr
desisna-da sara dia 2S.r08/2023 -ás 09:00 ho.ms. Processo Administrativo nV S9S6/2022, 5
t/rn'por .obíetc a Contr-itação ria Agfeida de PuWir.i<fede » Propaganda para as Campar*
institucionais, lenoo em vista a necessidade de reeiiiaçao tle novo sqnelo da subcomist
técni-ca. motivo pelo qual foi encaminhado o processo p,-ra an-álise j-uridica da Procurado
Gora! do Município, com íiin dc eviur Íulurtís prcjuiiios à Administrnção Pública Municie
Porlantc. stjspens-q -'J -certame até uiterior deliberavão.

Paço do Lurniar MA, 23 de agosto de 2023.
WCXSON SOARES OOS SANTOS,

riesidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE S.ÃO M.ATEUS DO MARANHÃO
AVISO DE UCITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N9 27/2023

PIKJCKSO ADMiNíSTIÍ-ATWLl N* 2023.07.12.0)15/2023
ü Município do São Malcus do Maranhão MA, torna público aos iníoressa

que, com base ria Lei nd 1D,520..'02, Ocvriíto feder,li n" 10.024/201S e subsídiariartient.
rt isimsiçêes d.a Lei nd 8.666/93 e suas alterações pocierirm-is. faei realliar às liihtli::
Iboráritl de BrasiJí.ii da Ot M de setembro de 2023. licitação na modalidarle Pre
l.ietrônico n'J ü27,/2023, d-= li-po menor preço unit.iiio. tendo po' objeto a Aquisição
Absorventes Higiênicos De-scartáveis com abas e cie usti evierno. •■■isanílo atendei
neces-sioscies do Programa de Proteção e Ptonioção tía Saúde Menstrual no municiprc
Ção Mateus do Maranhão - MA. A sessão miWita aeontetera pelo thttp.//vràtu.liÇitasao!Ti3teüs,cum.br . O Editai está .fisnoníbilicadQ. na íntegra, no endei
eletrônico: w.vw.licítasnoínaleus.com.br, htips-.//wwv.'.55ortti!íõLis.ma.g.3v.br,' s através
e-m.-:!! cplsaoi'natcu52a21iS'gmail.c.am,- o atrases do ãisltvna d? Iníormacòos para Com
de CoiTiratações Pufciica» tio Estado tio Mâran-hã-a íSíNC CONTR,ATA/MAj » tarni
poderão ser iido.s e/ou obtidos na Sala da Comissão Pennanentc dc licilação, siíuadi
Cenf-u Adrtiinisírativo, locijiiíaiio na Prsça da fslat-rfe, «s 42. CEP: S5.4.'0.GC0, Centiu -
Mateus /MA. no horária das OghOOmir. loiro horas) âs lUiOOmin írioje horas).

Sãci Mateus eo Máfaph5o/iv1A, 25 de agosto de 202:
T-ICIANE RIBEIRO SOUSA DINiZ

Prcgocirs

EXTRATO DE TERMO A0ST5VG

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DÊ RtEClUILIBRIO E«»ÔMICO^Np^ ^ «^^0 NJ
316/2032 PREGÃO ELETRÔNICO ri® 035/20x2; i'Hi.X.n.nSO AijMiWlSTI:ATP,,j N-202'3.0S.24.0Ü04. PARTES. Município dc iloiiccurii-Mirim TEfsIdilAI! CONSTflUCôtS
SERVIC-OS LTDA OBJETO; reequilífcrio ecünòrnico tinanc.eiro sobre ot- insuntos ineren.és apSfSáo de serviços cilspostS no contialc n" 316/2022. VAIXiR,
e oito mil, cimto quarenta <> oita reais p setenta c trcs cctiicvo:.). UM A CA ASs NATtyPA.
20,'07/2023, B,\sr I.EG.Al: A l.bi F.:d»r.ll n' 8,r56ú, do 31 de junhc bP .'iÇ''.'.íí-"
DOTAÇ.ÁO ORÇAMENTÁRIA: ORGÃO: 13 ■ rUNOC MUWilTPA.. Dc urTd.lE UN a-.U..
DIÍCAMêMTÃRIA 'i3 01 ■ FUNDO òriUNiaPAt Df. 5füUt_ PKOJttiu ATjyilMút:
10 301'0022.2.056 MANUTENÇÃO OOS SERV DE ATENÇAO BASiCA ■ PA8 bUM 01
DESPESA: 3.3 90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS l>ESSOA JURÍDICA FONTE M
RECURSO:"le/lODüOOCi - TRANSE SUS 00 GOVERNO ESTADU.AÍ fÜMÍE DE RLL.irRSu
1401200000 ■ RECEiTA DE IMPOSTOS £ TKANS - .SAUOE FONTE DE RECURSO; .1 fiOuOOuOOLI

TRANSF SUS SIOCO DE MANUTENÇÃO. ASSINATURAS: (i/ODNTPATAN is. Rainiundo liiilin
do Srasii lismleira de Melo ScaeianD Mumcip.)! do .Saúde, p/CONTr..'a/.L!.à: Aitucjan Pereira
Urna • represenantc legai

EXTR.ATOS DF, REGISTRO OE PREÇOS

Ata tie :íe3í:,í'r.q de Prr,co:, nP nSS/*J023. oniJ.--d'a if." r at trio 021,
OBJETO; !5'2.P/:'.lrti de Preço tiata futura o cvc l I ' '
espeóatíjada para o rorriecimento tle Brinquedos. „.tu - . .. ...
R,ssi<5éi'iCio Sncial ■ SEMaS do Mi.inicipi.o de itap» M 1 rie e .
OATA Df. ASSWiMOlíA; 2A/D8/2022 RAWES f ' O
Mirii-n/MA, suaves dá SecreDirij Muniupai de A'i.i '
empresa J E C DA COSTA NETO, Inscrita nu CNPJ sob u "■ -■ • .e.v Jo..,u.i(,l -y
glpbsi d» no valor ginltal «e RS S5 ',9.4'3ü.iiy icinquiuií j e nove mil a quatrocenios re.siSi
pata os lotes: 01. 02, 03. 04, 06 u C»

ir. '.ç-cTSÍ-TC ri •fw.rrsçç •;if;'-C..Í.Ví.F
ivV:<''a.;t!t-;-. ;ifi. f-7 ;-";i r-ü'-' u-si -r' TíSa-Ií'):'/. ^ iriX'.;».'

AVISO DE LICITAÇÃO
PRFGÃO ELETRÔNICO Ní 23/2023

PROi;ES.SO ADMINISTRATi'.'0 Ne 2023.O2.a2.!X;3S/2O23
O Viu.-.icipio de São Mateus - MA. toma público aas inieressadcs que. com

,05 Lei n= 10,520/02. Decret!.'. ic-d-írã! n" 10.014/2019 e subsidiãri.ar.eme as disposiçSe
Ifii n-J 8.666/'93 e suas alterações posteriores, fará realitar rrs OShSOmrn íhcirárit
Brasília) do tJi.: .13 de Setembro de 2023. licitaç.ão na mod-aiidede Prefiaí) Eletrônic
025/302;l. do tipo menor preço global, fonrin por (íbjoío a CO!tTl'.ll.açâo ri e emr
especialijada na Prestação (18 serviços cie coleta, trai»p<wt«. tratamento « disposição
de resíduos de serviços de saúde ílixo Hospitalar) de classificação A, S o E,
foreccimemo de bom-aonas. em regime de comodato, para atender as neces-siPads
Secretaria Murricipai de Saúde de São Mateus rio Marahti5/M'">, .conforme condi
esrabvlocirias rioste COM.am.ã n'-i 2.37/'!997 e nVi-iSg/lOOTi a sessão púbiic-i accntecerã
site: hltp://www.iiciíasaomal8us.çom,br. O Ediul estú disponibiluado. na íriiegra
endereço elclróiiíco: wwvv.iicitasaonratcus.corn.br, htt|jsr//wvjv..saorriateus.ma.gav.l
aii-avés do e-mail CDis«pr'riaieuã2';i2l!»Km.iil.çoi'n, e através do Sistema de Inform;
para CnnSrole de Centrataçõcs Publi.ç,is do t.st.ado dt; FAii-anfãn ÍSINC CONTRATA,/fv
í3ii:'oém poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da Comis-sSo Permanente ae liei;
siluad,; 110 Ceniro Administraivo, kK'.aí«ádD .no Praça da Matric, r.» 43. CEP: 65.47Ü
Centro - Sãt) Mateus /f.lA. no horário das OSriüCm.n {oito íroros) ás idhOOniin i
iieras').

São Mãtelis/MA.. 25 de Agostr.. de 2023.
TACIANE RIBEIRO SOUSA OINIZ

■fXr.o •TtÇi;jin'.£ ilv f.-íôio f-»f M» ? Jítô T. <;<• .UftiS/íWI.
,i Ití a.vvís .VwFifíJS iii-2Srii. :T:i - :i.--í;t,^i
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ESTAPO no MARANHÃO
PREFHITI IRA Ml ENICIPAL PE COLINAS

CNPI 06.in,682/0001'2'5

Prefeitura Fls. N°

^deColinas Proc.

ESTADO DO MARANHÃO N°

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06,113.682/0001-25 Rubric

a

Ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação/CPL,

Autorizo a presente solicitação, encaminhe-se a Comissão Permanente de
Licitação/CPL, para a instrução e formalização do processo do Primeiro Aditivo do Contrato N°
130/2023/SEMUS cujo objeto é a Contratação de empresa especializada para prestar serviços de locação de
veículos, para atendimento da Secretaria Municipal de SAÚDE/SEMUS, da cidade de Colinas-MA em
consonância co?n o inciso II do Art. 57 da Lei Federal N° 8.666/93, e suas posteriores alterações.

Colinas (MA), 20 de fevereiro de 2024.

SR^ SOLIANE DÂ SILVA MONTEIRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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ESTA)")0 no MARANHÃO
PRHFEm TLA Ml INICIPAL COLINAS

CNP] 06.1B.682/000I-2è

Prefeitura Fls. N°

1 SCiJí ai9
peío povo

Proc. °

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS Rubri

CNPJ 06.113.682/0001-25 ca

Senhora Secretária,

Conforme solicitação de V. Exa. informamos a "Dotação Orçamentária e Financeira", por
onde deverá correr a despesa:

UNIDADE

ORÇAMENTÁRIA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SEMUS

25 10 301 00522 121

0000
MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

3.3.90.39.14 LOCAÇÃO DE BENS MOV. OUTRAS E INTANGÍVEIS

Colinas (MA), 26 de fevereiro de 2024

BRUNO SOARES DE OLIVEIRA

CONTADOR CRC 013306/0-9
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ESTAi:)0 no MARANHÃO
PREFEITl 'RA Ml 'NICIPAL OE COLINAS

CNP] 06.111682/0001-25

DECLARAÇÃO DE COMPATIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

(Art. 16, II, Lei Complementar n° lOl/OO)

CONTRATO: 130/í20^3/SEMUS.

CONTRATADO: AW TRANSPORTE E LOCAÇÃO EIRELI - CNPJ N"
26.245.325/0001-28

OBJETO: Primeiro Aditivo de prazo por mais 12 (doze) meses do Contrato n°
l30/á023/SEMUS, que tem por objeto a Contratação de empresa especializada para
prestar serviços de locação de veículos e máquinas pesadas, para atendimento da Secretaria
Municipal de SAÚDE/SEMUS, da cidade de Colinas-MA.

DECLARAÇÃO: Declaramos para fins de atendimento ao inciso II do Artigo 16 da Lei
de Responsabilidade Fiscal, que o impacto orçamentário - financeiro com o desembolso
relativo a manutenção do valor inicial do contrato em epígrafe de R$: 226.400,00
(duzentos e vinte e seis mil quatrocentos reais), tem adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a
lei de diretrizes orçamentárias na rubrica:

UNIDADE

ORÇAMENTÁRIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SEMUS

25 10 301 00522 121

0000
MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

3.3.90.39.14 LOCAÇÃO DE BENS MOV. OUTRAS E INTANGÍVEIS

Colinas (MA), 26 de fevereiro de 2024.

SOLIANE DA SILVA MONTEIRO.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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ESTAIXI no MARANHÃO
PREFEITI íRA Mt 'NICIPAL OE COLINAS

CNT] 06.10.682/0001-25

AUTORIZAÇÃO DO ADITIVO

CONTRATO: 130/2023/SEMUS

CONTRATADO: AW

26.245.325/0001-28,

TRANSPORTE E LOCAÇÃO EIRELI - CNPJ N"

nOBJETO: Primeiro Aditivo de prazo por mais 12 (doze) meses do Contrato
130/2023/SEML'S, que tem por objeto a Contratação de empresa especializada para prestar
serviços de locação de veículos, para atendimento da Secretaria Municipal de
SAÚDE/SEMUS, da cidade de Colinas-MA atendendo as demandas da Secretaria
Municipal de SAÚDE, no valor de R$: 226.400,00 (duzentos e vinte e seis mil
quatrocentos reais). Considerando os argumentos suscitados na solicitação quanto ao aditivo
do contrato em epígrafe, havendo compaübilidade com a existência de dotação orçamentária
para alocação das despesas desta contratação e manifestação favorável da Assessoria Jurídica
do Município, conforme documentos que instruem o presente processo, AUTORIZO o
aditivo sohcitado dos ser\tiços objeto do contrato em apreço, nos termos e limites da lei.

Colinas (MA), 28 de fevereiro de 2024.

SOLIANE DA SILVA MONTEIRO.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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ESTAnO no MARANHÃO
PREFEITHRA MUNICIPAL m COLINAS

CNPJ 06.ir,.682/ü00I'2õ

MINUTA

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" *****/2023/SEMUS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO

CONTRATO N° *«*/2023 - CELEBRADO

ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE

COLINAS, E A EMPRESA
rk-k :k :k rk ̂  rk :k-k "k-k "k-k ii'k "k "k "k-k-k "k "k "k _ CNPJ N^

PARA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA PRESTAR SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE
VEÍCULOS, PARA ATENDIMENTO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/SEMUS, DA
CIDADE DE COLINAS-MA ATENDENDO A PARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE/SEMUS, Órgão de SAÚDE Pública em Geral, inscrita no C.N.P.J.(MF) sob o
n.° CNPJ 06.113.682/0001-25, com sede à Praça Dias Carneiro, 402, CENTRO,
doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado pela
SR^ SOLIANE DA SILVA MONTEIRO, brasileira, casada portadora do Cl N°
******************** com CPF N° *********************** residente e

domiciliado nesta cidade e do outro lado a empresa ********************* _ CNPJ
««««,!(****«****«***** com sede à ****************** — Centro cidade de

**************_ ]y[^ Colinas - Ma representada pelo Sr° **********************

brasileiro, casado, CPF N° ******************^ RG ****************

SSP/MA, devidamente autorizado a firmar este ajuste, nos termos das normas
estatutárias e nos termos do presente Termo Aditivo de Prazo, devidamente autorizado
pela Prefeita Municipal de Colinas/Ma através do Processo Administrativo n°
36/2023/SEMUS, Parecer Jurídico N° ****/2023/ASSEJUR, e Parecer N°

****/2023/CPL, têm como justos, pactuados e contratados este ajuste, com fundamento
legal dos inciso I, e § 1°, inciso II e 2° do Art. 57 da Lei n° 8.666/93, e suas
posteriores alterações, as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO.
O objeto presente termo é aditar o CONTRATO N.° *****/2023/SEMUS, quanto à
prorrogação de prazo por mais 12 (doze) meses, manutenção do valor inicialmente
contratado de R$

Contratação de empresa especializada para prestar serviços de locação de veículos, para
atendimento da Secretaria Municipal de SAÚDE/SEMUS, da cidade de Colinas-MA
atendendo a Secretaria Municipal de SAÚDE.
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ES"Í Ano 1X0 MARANHÃO
PREFEI I l 'Rj\ Mt 'NICIPAL HE COLINAS

CNPJ 06.in.682/0001'2õ

O valor total do Contrato n° *****/2023/SEMUS, passou a ser de R$

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA - A prorrogação de prazo que trata este
instrumento, corresponde a 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura do
presente Aditivo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO
O extrato do presente aditivo do CONTRATO N." ********/2023/SEMUS será
publicado no Diário Oficial da União.
CLÁUSULA QUARTA - DO FORO
As partes elegem o F^oro da Comarca de Colinas - Maranhão, com exclusão de quaisquer
outros por mais privilegiado que seja, para dirimir as dúvidas e/ou conflitos oriundos da
execução deste contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES -
Continua em pleno vigor todas as Cláusulas e demais condições do Contrato original.

E, para validade do que foi pactuado, formou-se este instrumento em 03 (três)
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que
produza seus efeitos legais em juízo e fora dele.

Colinas (Ma), **** de ****** de 20**.

SR' SOLIANE DA SILVA MONTEIRO.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/SEMUS.
CONTRATANTE

CONTRATADA;
ifk:k:ki:^:kie:k:í<i<'kis'k'k^'k'k'kik:k:k:k'ki<'k^ie'k

CNPJ N" 'k'k'kicíeiç'k'k'kick'kitií'í<^'k'^i{'kieifk'kií'k'k'k'k'k

TYESTEMUNHAS

C.I.C.: C.I.C.

R.G. R.G.
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ESTADO DO MARANHÃO
PUEFEJTUR.A Ml pNICIPAL l^E COEENAS

CNPI 06.1B.682/0001'2õ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL

PROCESSO n." 79/2024/SEMUS

ASSUNTO: Aditamento Contratual - Prorrogação de Prazo de interesse da
Secretaria de SAÚDE.

PARECER N" 61/2024/CPL

Cuidam estes autos da Prorrogação de prazo por mais 12 (doze) meses do
Contrato n° iao/2023/SEMUS, uma vez que ainda existe saldo e que tem por objeto
Contratação de empresa especializada para prestar serviços de locação de veículos,
para atendimento da Secretaria Municipal de SAÚDE/SEMUS, da cidade de
Colinas-MA, firmado com a empresa AW TRANSPORTE E LOCAÇÃO ElRELl-
CNPJ N" 26.245.325/0001-28, advindo do PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2023 -
CPL/PMC, que terá seu prazo expirado em 14/03/2024.

O mencionado Contrato de prestação de serviço, celebrado em 14/03/2023,
possui prazo de vigência de 12 (doze) meses, nos termos de sua Cláusula Sétima paragrafo
primeiro, a partir da data do recebimento pelo contratado, da Ordem de Execução de
Serviços. Tendo também sido previsto e na Clausula Sétima, pela mesma cláusula a
prorrogação por até igual período, mediante termo aditivo, em consonância ao § 1° e § 2-
do Art. 57 da Lei n° 8.666/93;

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei fícará
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários,
exceto quanto aos relativos:
§ l" - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão
e de entrega admitem prorrogação, mantidas as demais
cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu
equilíbrio econômico-fmanceiro.

^ 2° toda prorrogação deverá ser justificada por escrito e
previamente autorizada pela autoridade competente para
celebrar o contrato.

Assim, em virtude da proximidade do término do prazo do Contrato, e com
vistas a sua manutenção, a Secretária Municipal de SAÜDE, através de que consta no
Ofício de fl.Ol, solicitam a prorrogação do mencionado instrumento contratual por mais
12 (doze) meses.

Acresce informar, que a empresa contratada, para demonstrar regularidade
fiscal, fará juntada dos documentos ao final do processo, no ato do pagamento.
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confirmando assim a habilitação jurídica e regularidade fiscal para celebrar aditamento
contratual.

Para proi-rogação de prazo de contrato já existente as normas da Lei n°
8.666/93 não fazem nenhum óbice, desde que fique demonstrado que não haverá
vantagem em realizar licitação para escolha de um novo Contrato, tendo em vista a
razoabilidade do preço do contrato v igente.

Vale ressaltar, que a Secretário de SAÚDE considera a prorrogação do
aludido contrato de interesse da SAÚDE! Pública Municipal, haja vista a necessidade de
permanecer com os serviços ora executados por serem eles necessários à Administração
Publica e por estarem sendo executados com eficiência e dentro dos padrões de qualidades
exigidos.

Assim, por todo o exposto, verifica-se a possibilidade de prorrogação
contratual por mais 12 (doze) meses a partir do termo final do Contrato, tendo em vista a
satisfação do interesse público, por está tal procedimento de acordo com acordo com as
normas legais, devendo prevalecer todas as demais disposições contratuais vigentes.

Submetemos o presente parecer a Senhora Secretaria Municipal de
SAÚDE para conhecimento e consideração.

Colinas (MA), 04 de março de 2024.

PRESf©

SILVA

DA CPL

JERONIMO ROSA NETO
íiUbro

CARLOS nrO^ANTOS
MEMBRO

De acordo.

<■

SOLIANE DA SILVA MONTEIRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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Prefeitura
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N°

ESTADO DO MARANHÃO Proc.

PREFEITURA MUNICIPAL DE N°

COLINAS

CNPJ 06.113.682/0001-25 Rubric

a

A ASSESSORIA JURÍDICA,

Estamos encaminhando o presente processo devidamente instruído o termo do
Primeiro Aditivo do Contrato N° 130/2023/SEMUS; Cujo objeto é a Contratação de empresa

especializada para prestar serviços de locação de veículos, para atendimento da Secretaria Municipal de
SAÚDE/SEMUS, da cidade de Colinas-MA, em consonância com o inciso II do Art. 57 da Lei Federal N°
8.666/93, e suas posteriores alterações, estamos anexando os documentos abaixo relacionados, para
que seja analisado e emitido Parecer Jurídico, para posterior formalização do Termo de Aditivo e
publicação na imprensa oficial.

1 - Cópia do Contrato Original;

2- Cópia do Diário Oficiai com publicação do extrato do Contrato Originai;
3- Minuta do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato N" 130/2023/SEMUS;

4- Cópia da Documentação;

5 - Proposta do de Aceitação do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato N° 130/2023/SEMUS;
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PROCESSO n.e 79/2024/SEMUS.

ASSUNTO: Aditamento Contratual - PRIMEIRO ADITIVO de Prorrogação de Prazo

CONTRATO N° 130/2023/SEMUS da Empresa AW TRANSPORTE E LOCAÇÃO

EIRELI- CNPJ N^ 26.245.325/0001-28.

AMPARO LEGAL: inciso I, e § 1-, inciso II e §- 2- do Art. 57 da Lei n- 8.666/93.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 5^, inciso II, 37, caput, inciso XXI, 70, § único, 71,
inciso I, 74 e incisos e 167, inciso II, da Constituição Federal, Lei n° 10.520/2002,
utilizando subsidiariamente os artigos 2-, § ÚNICO, 65, 66, 82,113 e 116, caput, § 1-,
incisos III a V e § 1^, inciso II do Art. 57 da Lei n^ 8.666/93, mais os dispositivos da Lei
n- 4.320/64, em especial os seus artigos 1-, 76, 77 e 78.

PARECER N^ 63/2024/ASSEJUR

DOS FATOS

Tratam os autos do exame da regularidade do Primeiro Termo Aditivo
de prorrogação prazo de 12 [doze) meses o CONTRATO N- 130/2023/SEMUS,
existente entre a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS e a empresa AW
TRANSPORTE E LOCAÇÃO EIRELI - CNPJ N^ 26.245.325/0001-28, cujo Contrato
tem por objeto a prestação de serviços de Contratação de empresa especializada para
prestar serviços de locação de veículos, para atendimento da Secretaria Municipal de
SAÚDE/SEMUS, da cidade de Colinas-MA, e terá seu prazo expirado em 14/03/2024.

justifica a solicitante, que prorrogação de prazo em tela tem como
premissa maior a continuidade dos serviços essenciais à Administração Publica da
cidade de Colinas, assim justifica a prorrogação de prazo através do Primeiro Termo
Aditivo ao Contrato inicial.

Em síntese esses são os fatos objeto de análise.

DO DIREITO

Antes de mais nada, convém analisar o que se entende por contrato,
consoante a definição contida no artigo 2-, § único, da Lei de Licitações in verbis:

"Parágrafo único. PARA OS FINS DESTA LEI. CONSIDERA-
SE CONTRATO todo e qualquer ajuste entre órgãos ou
entidades da SAÚDE Pública e particulares, em que haja um
acordo de vontades para a formação de vínculo e a
estipulação de obrigações recíprocas, seja qual for a
denominação utilizada".
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Marçal Justen Filho define contrato administrativo como sendo:

"(...) é ato jurídico que se forma pela conjugação de
vontades de duas partes, gerando direitos e obrigações
para ambas ou para uma delas. Há similítude, mas não
identidade, com o contrato de direito privado. Existem
diferenças sensíveis, pois são restringidos os princípios da
autonomia de vontade e da obrigatoriedade das
convenções, que se encontram na base da teoria dos
contratos no direito privado. O contrato administrativo
rege - se pelas regras e pelos princípios de direito
público....".

Consoante os fatos e fundamentos acima citados, vislumbra -

se no conceito de contrato a questão da obrigatoriedade no cumprimento do objeto
pactuado, que somente pode ser alterado nos casos elencados em Lei.

Feita esta consideração passa - se a analisar o pedido feito
pelo Secretário de SAÚDE ao setor de licitação no que tange a necessidade de
prorrogação de prazo.

Em primeiro lugar, precisa - se analisar o contrato feito pelo
Poder Público com o Particular, pois é a partir da analise das cláusulas contratuais^
que poderemos verificar se existe a possibilidade ou não de aditamento.

Segundo consta no CONTRATO n- 130/2023/SEMUS, na
Cláusula Sétima, vislumbra - se a possibilidade de aditamento contratual.

Contudo e apesar disso, convém analisar se o disposto no artigo
57, incisos 1 e 11, § 1° e § 2- da Lei n- 8.666/93:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários,
exceto quanto aos relativos:

I - aos projetos cujos produtos estejam contemplados
nas metas estabelecidas no Plano Plurianual, os quais
poderão ser prorrogados se houver interesse da SAÚDE e
desde que isso tenha sido previsto no ato convocatório;

§ 1- - os prazos de início de etapas de execução, de
conclusão e de entrega admitem prorrogação, mantidas as

' Ari. .)! (Ia lei ii" Os roíiiralos adiniiiisIraliMis de que Irala csla Lei re}íulaiii-se pelas suas rláusulas e pelos preeellos de

dlrello púhileo. a|illraii(l(i-si'-lh('s. sii|ili'llvanii'iili'. (is prinrípids ila icoria ecral ihis ('(iniralds c as (lis|i(isirõf's ilc (lircild |iriva(l(i.

§ I" Os eoiilralos deseiii eslaiieleeer com clareza e iireclstio as (-(tiidlções para sua evecuçilo, expressas em cláusulas que definam os
direllos, obrleavões e responsabilidades das parles, cm ((inlormidadc rdin ds lermos da lirila(;ãd e da jiniposla a ({iie se vinriilam.
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demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção
de seu equilíbrio econômico-financeiro.

§ 2- toda prorrogação deverá ser justificada por escrito e
previamente autorizada pela autoridade competente para
celebrar o contrato.

Segundo o disposto no artigo supra, a alteração da duração dos
contratos regidos pela Lei de Licitações deve ocorrer com a manutenção das demais
cláusulas do contrato, ou seja, não poderá haver a alteração do prazo, sem que seja
mantida as outras cláusulas contratuais.

Cabe ainda informar, que a empresa contratada, para demonstrar
regularidade fiscal, fará juntada dos documentos ao final do processo, no ato do
pagamento, confirmando assim a sua habilitação jurídica e regularidade fiscal para
celebrar aditamento contratual.

Além disso, deve haver uma justificativa plausível para que
possa ocorrer a alteração do prazo contratual, fato esse de suma importância a fim de
analisar qual foi o motivo determinante para a alteração do prazo inicialmente
estabelecido.

Meirelles que:
Em harmonia com o acima exposto, leciona Hely Lopes

"prorrogação do contrato é o prolongamento de sua
vigência além do prazo inicial, com o mesmo
contratado e nas mesmas condições anteriores. Assim
sendo, a prorrogação que é feita mediante termo
aditivo, independe de nova licitação" (in Direito
Administrativo Brasileiro - 17- Edição - 1990 - Hely Lopes
Meirelles).

Para o aditamento do Contrato já existente, as normas da

Lei n- 8.666/93, não faz nenhum óbice, desde que fique demonstrado que não haverá

vantagem em realizar a licitação, para a escolha de um novo, tendo em vista a

razoabilidade do preço do contrato vigente.

Assim, deparamos com elementos suficientes, para

concluirmos que é legal, e juridicamente viável a prorrogação de prazo de 12 (doze)

meses, a partir do final do CONTRATO N° 130/2023/SEMUS com a empresa AW

TRANSPORTE E LOCAÇÃO EIRELI - CNPJ N^ 26.245.325/0001-28, com a

manutenção do valor da disponibilidade de dotação orçamentária, tendo em vista a
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supremacia do interesse público, por está tal procedimento de acordo com o que

preceitua a Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Colinas (MA], 07 de março de 2024.

É o parecer, s.m.j.

TAMIRES SILVA E

OAB/PI 13.627

Juridi

'naVdc Col.n.ns
4 Wlun.cyal dc^"^^^^682/0001-25

De acordo.

SOLIANE DA SILVA MONTEIRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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Portaria n" §06/2024 - GAB/PMC

Designa o Agente de Contratação, Pregoeiro e
Equipe de Apoio.

A PREFEITA MUNICIPAL DE COLINAS, no uso de suas atribuições legais, com
ftfierona Lei 14.133/2-021 ©Decreto ivíunicipaí n~ 059/2023,

RESOLVE;

Ari. ÍE Designar o Servidor .leròninio Cardoso Uma Neto para atuar oooio Pregoeiro
e Agente de Centrataçãs da Prefeitura Municipal de Colinas, nos temi os do art. 3® do Decreto
Municipai n'' 059/2023 c Lei n" 14.i.33fe021,

Ari 2". Designar os Servidores Geandre Reis Carneiro, Carlos dos Santos e
Deidmar Santos da Silva para comporem a Equipe de Apoio e aiixiliar(em) o(s) Pregoeiro(s) e
Ageüte(s) de Contratação da Preíeiriira iVliinicipa! de Càriinas.

Art. 3", O Pregoeiro, o Agente de Coiitraíaçài), e a Equipe de Apoio contarão, no
desempenho de suas funções essenciais, com o auxilio da Procuradoria Geral do Município e da
Controiadoria Gerai do Município.

Ari. 4". Os agentes desiguados ncsia Portaria, atuarão no que couber, nos processos de
licitação, coiitmaçào direta e procedimemos aux-iliares regidas pela Lei 14.13.3/202 i e suas
a.lteraçÕes.

Art. 5". A atuação do .Agente de Contratação, Pregoeiro e Equipe de Apoio, está
reguiamentada no Decreto Municipal iC 059/2023.

Art. 6*2 Pe.nnanecem vigentes os eieilos das Posriarias ii*' 003 e 004/2023 - GAB para
os processos licitatórios regidos pela Lei .federai n° 8,666/1993 e Lei Federal u® 10.520/2002
eaqiiaiito estes não forem finalizados, desde t|iie os editais de licitação tenham sido ptibiicado.s até
29 de dezembro de 2023. devendo os servidores designados ua referida portaria conduzirem e
concluírem os referidos processos.

.Ait. 7". Revoga-se a Portaria n" 220/2023 - Cí A.B.

Art 8", Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Pub!ique-se. Cumpra-se.

GABINETE DA PREFEITA MUNíCIPAL DE COÍ.JNAS, ESTADO DO

MARANHÃO, AOS DOIS DIAS DOS MÊS DF .IA N Li RO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE
QUATRO.

..-.'.{mríií. .1ofeon.id!<ritaH,?t>rVAL?P::KA

VAl.Vdí^/NMiH.ÃNoA OA SILVA

:::3?

Valmira Miranda d N ^ 8 irroso

Prefeita Miimcipaf

PREFEITURA MíiNlCIP.41, Í>E COLINAS-IVrA j ONPJ; (K..! 1 -25
tirn.jERUco- !>raca dias CAímiVRo n"-w: -. erv-nio -■ (.iolinas/ívía. ví-í' m- (símum.

Pàamíi 1 íie 1
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A.rt. 32 O Pregoeiro, o Agente de Contrataçàfl
contarão, no desempenho de suas funções es.se
Procuradoria Gera! do Município e da Cor
Município.

de Apoie
o auxílio da

adoria Gerai áo

Cedral - MA, 29 de dezembro de 2023

A.SSINATURAS

y■ -:" Poí :;!:.5 f.viyT Gi-.r-r:',
iPLCVtíii-d Nufikj^h! 6. r j;í-:;í:xsd e !j>{f juaruturu

PubUcado por; DANfLA COELHO RA8EL0
Código identificador: 8Ú3el793fdtr2585t419õ6a95 72Sbl9

Art. 4», Os agentes designados nesta Portaria atuarão no que couber,
nos processos de licitação, contratação direta e procedimentos
auxiiiares regidas pela Lei nt 14.133/2021 e suas alterações.

Art. 5~. A atuação do Agente de Contratação, Pregoeiro e Equipe de
.Apoio, está regiilomentoda no Decreto Municipal «s 053/2023.

Art. 6*. Permanecem vigentes os efeitos das Portarias n» 603 e
©04/2023 - GAB para os processos lícitatórios regidos pela Lei Federa!
r»« 8.566/1893 e Lei Federal ri" 10.520/2002 enquanto estes nào forem
finaiizados, desde que os editais de licitação tenham sido publicados
atá 29 de deiensbro de 2023, devendo os servidores designados na
referida portaria conduzirem e concíuírem o.s referidos processos.

Art. 78. i3t>\'oga-se a Portaria n® 220/2023 - CÃS,

Art, 89. Esta Portaria enina em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se. Cumpra-se.

G.ABiNETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE COLIN.AS, ESTADO DO
MARANHÃO. AOS DOIS DIAS DOS .MÉS DE JANEIRO DO ANO DE DOIS
MIL £ VINTE QUATRO,

Valniira Miranda da Siiva Barroso
Prefeita Municipal

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS
Código idenvficador: b549dJ369adf8e99sf2SI 4if2ebfs465

PREFEITORÃ MitNiCiPÃL DE COLINAS

PORTARIA m f>06/2S24 - GA8/PMC

Portaria n« 006/2024 - GAB/PMC

Designa o Agente de Contratação, Pregoeiro e Equipe dc Apoio.

A PREFEITA MUNICIPAL DE COLINAS, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro na Lei n« 14.133/2021 e Decreto Municipal n®
ÜS9/2023,

RESOLVE;

Art. 1®, Designar a Ser/ídor jerònimo Cardoso Rosa Neto para atuar
como Pregoeiro e Agente de Contratação da Prefeitura f^unicipaí de
Colinas, nos termos do art. 3« do Decreto Municipal n« 059/202.3 e Lei
n« 14,133/2021.

Art. 2®. Designar o.s Servidores Geandre Reis Carneiro, Carlos dos
Santos e Deklmar Santos da Silva para romperem a Equipe rt e

___P^F£iTüi^ MUNICIPAL DE DOM PEDRO

AVISO DE RESULTADO - PREGÃO ELETRÔNICO N® 019/2S23 -
CPL/DP

PREFEITURA MUNiCIP.AL DE DOM PEDRO
PRcG.AO ELETRÔNICO Ff® 019/2023 - CPL./DP
AVISO DE RESULTADO DA LICITAÇÃO

A Prefeitura Muriicipai de Dorn Pedro/MA torna público o resultado do
Pregão Eletrônico n' 019/2023 - CPL;'DP, referente ao registro de preto
para fornecimento cie material elétrico, hidráulico, insumos. materiais e
equipamentos dc construção, visando atender as necessidades da
Prefeitura Municipal de Dom Petiro/MA. cujo critério de Julgamento toi o
de menor preço por item. tendo como vencedoras as empresas CEDRO
CASA Ê CONSTRUÇÃO LIDA (CNPj; 42.954.725/0001-59) com valor
global (ITENS 1, 2, 3, 4. 5, 6. 7, 8, 10, 11, 12, 16. 17, 22, 23, 26, 27. 28,
29, .30, 31. 32. 33, 54, 35, 36, 37, 38. 39, 40, 41, 42, 46, 47, 48, 49, 50,
51, 52: 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60. 61, 52, 53, 64, 65, 56, 57, 58. 59,
70, 71, 72. 73. 74, 76, 77, SI. 63, 84, 85, 66. 90. 95, 95, 101, 102. 104,
107, 110, lli. 112, 114, 117, 119, 121
140. 141, 142, 161, 162, 163, 166, 167
177, 179, 181, 182, 183, 189, 191, 192
214, 215, 217, 218, 219, 222, 223. 224
233, 234. 235. 238. 240, 243. 250. 253. 256. 258, 261, 262. 263 E 264)
de R$ 285.905,86 (duzentos e oitenta e cinco mil, novecentos e cinco
reais e oitenta e seis centavos): E. DE N. SOUZA DE CARVALHO (CNPj:
04.534,480/0001-01) com valor global (ITENS 9. 18. 19. 21. 24. 94, 145.
164, 165, 158, 170, 173, 178, 188. 190. 194, 197. 198, 239 E 251) de
RS 33.157,50 {trinta e três mil. cento e cinqüenta e sete reais e

124, 132, 134, 135. 136, 138,
169, 171, 172, 174, 175, 176,
193, 195, 196, 200. 203, 213,
226. 227, 228, 229, 231, 232,

mem.orq.br
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PORTARIA N'-' 07/2023/GAB

CRIA A COMISSÃO DE RECEBIMENTO

DE MATERIAL E SERVIÇOS/CRMS E

dA outras providências.

VALMIRA MIRANDA DA SILVA BARROSO, PREEEITA MUNICIPAL DE COLINAS,

Estado do Maranhão, no uso de sua atribuições conferidas pela Lei Orgânica do

Município e na forma do § 8° do Art. 15 da Lei Federal N° 8.666/93 e suas alterações

posteriores, combinado com o artigo 63, parágrafo 2°, incisos I a III, da Lei n- 4.320./64,

RESOLVE

Art. P Fica criada a Comissão de Recebimento de Material e Serviços/CRMS, da

Prefeitura Municipal de Colinas - Maranhão, com a função de receber, examinar,

atestar Notas Fiscais e declarar o recebimento dos materiais e ser\'iços e demais atos

necessários a regular liquidação da despesa, advindos das modalidades de licitações e

Dispensa e Inexigibilidade de Licitação, previstas no Art. 23, 24 e 25 da Lei n° 8.666/93

e suas alterações posteriores, para o exercício financeiro de 2023, composta pelos

seguintes servidores:

1 - CEANDRE REIS CARNEIRO - CPE N° 800.720.383-49 (EFETIVO)

2 - FRANCISCA KEILA FEITOSA DA SILVA - CPE N^ 053.464.653-08 -

(SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SAÚDE, FMS E ASSISTÊNCIA
SOCIAL E CULTURA, ESPORTE E LAZER).

VALMIRA MIRANDA Assinado de íorrna digitai por

DA SILVA VALMIRA MIRANDA DA SILVA
BARROSO:26S70599372

BARROSO:265705993 Oados: ?023-01.02 14:08:55
72 0300'
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Art. 2- ' Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogando - se as

disposições em contrário.

Art. 3'\ - Os trabalhos desenvo.l\'iclos pela Comissão, em qualquer circunstância,

considerando o seu caráter de interesse público, não serão remunerados, não gerando

qualciuer ccmtagem salarial ou de qualquer outra naturera a seus membros.

PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL, 02 DE JANEIRO DE 2023.

Assinado de forma digital por VALMIRA
VALMIRA MIRANDA DA SILVA miranda da silva

BARROSO:26570599372 BARROSO:26570599372

Dados; 2023.01.02 14:09:27-03'00'

VAl..MtRA MIRANDA DA SILVA BARROSO
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PORTARIA N= O V2025/GAB
COLINAS (MA), 05 DE JANEIRO DE 2022.

CONSTITUI COMISSÃO PERMANENTE DE
FISCALIZAÇÃO E NORMÃTIZA ÃS ATRIBUIÇÕES E
RESPONSABILIDADES DOS SERVIDORES DESIGNADOS
Py\RA A FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE
COLINAS(MA), CONFORME DISPOSITFV^OS ABAIXO:

VALMIRA MIITANDA DA SILVA BARROSO, PREFEITA MUNICIPAL DE COLINAS, Estado do MaranLSo,
no uso de sua atriLuições coníeridas pela Lei Orgânica do Município e na íorma do Art. 58 , 67 e 73 da Lei n°
8.666/93 e suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO:

O dispositivo normativo expresso pelo art. 38, inciso III da Lei Federal 8.666, de 21 de junlio de 1993, o qual
estabelece o dever poder de a Administração PúLlica íiscalizar a execução dos contratos administrativos;

O dispositivo normativo contido no art. 67 e parágrafos da Lei Federal ii' ̂ 8.666, de 21 de juiiLo de 1993, que
determina que a fiscalização da execução do contrato administrativo íar-se-á por representantes da
Administração Pública, especialmente designados;

O dispositivo normativo contido no art. 73 e incisos 1, alíneas a e b , inciso II alíneas a e b e parágrafos 1°,
2", 3°e 4° da Lei Federal n" 8.666, de 21 de junbo de 1993, que determina que executado o contrato que trata
de serviços e compras ou locação de equipamentos serão recebidos provisoriamente e definitivamente, através
de termo circunstanciado no caso de grande vulto, no demais casos, através de recibo.

O dever de obtenção de resultados eficientes, extraído do postulado normativo da eficiência administrativa,
sem que isso importe descuido com a regularidade formal e com a segurança no dispêndio do erário.

RESOLVE:
Art. IT - Fica constituída a Comissão Permanente de Fiscalização, Vistoria e Acompanbamento dos Contratos
Administrativos, no Âmbito do Município de Colinas, que será composta pelos seguintes Membros:
1 - MARIA PERPÉTUA LOPES DIAS - CPF N" 604.984.073-30
2 - FRANCISCA KEILA FEITOSA DA SILVA - CPF N" 053.464.653-08

ART. 2° - Os servidores designados para o exercício da função de Fiscal de Contrato serão responsáveis pela
fiscalização, no cfue se refere à execução contratual, nos termos do c/ue dispõe o art. 67 da Lei 8.666/93.

PARACRAFO PRIMEIRO - A atividade fiscalizatória tem como princípio observar se estão sendo cumpridas
todas as cláusulas contratuais.
PARACRAFO SECUNDO - O descumprimento de qxiaisquer cláusulas contratuais deverá ser objeto de
notificação à contratada para que, dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, apresente justificativas, as
quais deverão ser submetidas à deliberação da autoridade superior.
PARACRAFO TERCEIRO - As notificações deverão ser realizadas por intermédio de documento escrito, não se
admitindo quaisquer tipos de comunicações ou acordos verbais, ou ainda a tomada de medidas extemporâneas,
sob pena de responsabilidade direta do servidor designado para o exercício da função de Fiscal de Contrato, o

VALMIRA MIRANDA

DA SILVA VALMIRA MIRANDA DA SILVA
BARROSO:2657059 SSífSr.ViL o™-
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fiscal designado deverá desencadear todas as medidas que considerar no limite de sua responsaLilidade,
incluída.

ART. 3^- A sistemática de acompankamento da execução contratual tem por finalidade dar cumprimento às
disposições dos Arts. ÔÔ, Ô7 e Ô8 da Lei 8,ÕÔÔ/93.

ART. 4° -São AtriLuições dos Fiscais de Contrato;
I - Certificar a realização das despesas para fins de pagamento, (nos termos dos Arts. 63 e 64 da Lei 4.320/64),
Lem como deverá ser solicitada aos seus superiores a tomada de providências que ultrapassarem suas
atriLuições;
II - Oficiar a empresa contratada, quando kouver necessidade de srvLstituição de nota fiscal/fatura, informando
os dados corretos, a constar no documento;

III - Acompanliar os serviços de modo que, verificando quaisquer alterações no prazo de execução,
descumprimento de cláusula contratual ou qualquer outra irregularidade que possa comprometer o andamento
do(s) serviço(s), deverá no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, comunicar o fato à autoridade gestora do
respectivo contrato, em documento acompankado de relatório circunstanciado que indique a origem da
irregularidade, bem como as medidas cabíveis ao caso;
IV - Ao verificar-se a ocorrência de quaisquer irregularidades, o Fiscal deverá de imediato notificar a
contratada, concedendo-lbe prazo para que tome as providências necessárias no sentido de regularizar a
execução contratual;
V - Anexar ao relatório circunstanciado, além da transcrição do registro de ocorrência do serviço, toda
documentação que julgar pertinente à comprovação das irregularidades apontadas;
VI - Exigir a apresentação de certidões negativas de débitos da Fazenda Nacional, do INSS, do FGTS, CNDT,
Certidão Negativa Conjunta, para liberação dos pagamentos;
Vil-Elaborar O relatório de aconipaniiamento inloco inensal do contrato, de maneira clara e concisa, anexar
nos autos de íorma qne não pairem dúvidas quanto às iiiíormações ali registradas.
PARAGRAFO PRIMEIRO ̂ O relatório previsto no inciso 111 deste artigo, deverá conter:
a) Número do contrato, ou da Ordem de Serviços, ou da Ordem de Fornecimento;
b) Nome da empresa;
c) Objeto contratual;
d) Data de emissão, assinatura e identificação do responsável pela elaboração;
PARACRAFO SECUNDO - relatório de acompaubamento mensal do Contrato deverá ser juntado ao processo
administrativo de contratação, e encaminbada uma cópia à contratada, mediante recibo, até o último dia do mês
de referência, para que a mesma tome conbecimento.
PARACRAFO TFJ^CEIRO - As certificações de serviços, de fornecimentos de bens e matérias e as certificações
de parcelas de serviços não realizadas se constituem crime contra a Administração e, como tal, sujeitará o
infrator à representação criminal, Processo Administrativo Disciplinar, além de Tomada de Contas Especial, em
procedimentos a que responderá soliclariamente. o representante legal da empresa contratada.

ART. 5" - Caso os serviços não estejam sendo realizados corretamente e com reclamações freqüentes, tanto do
fornecimento e dos serviços, quanto dos profissionais, esses latos deverão ser objeto de registros por intermédio
de relatório de acompankamento mensal, era documento que deverá ser levado ao conhecimento do preposto da
contratada, o qual deverá ser informado das medidas que serão tomadas com relação às inadimplências
apontadas.

ART. 6° - O fiscal do contrato deve se reportar, preferencialmente, ao encarregado/preposto da contratada,
sendo-lke vedado dirigir-se diretamente aos profissionais da contratada para fins de notificações, ou
determinação para execução de tarefas.

VALMIRA MIRANDA Assinado deforma digitalpor

DA SILVA VAlMIftA KiIRANDA DASILVA
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ART.7"-Os casos omissos e as dúvidas que veiikam a surgir na aplicação desta Portaria serão encaminliados à
Assessoria Jurídica, que submeterá à apreciação da Autoridade Superior, para íins de deliberação na íorma da
legislação vigente.
ART. 8" - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE,

COLINAS (MA), 02 DE JANEIRO DE 2023.

Assinado de forma digitôl por
VALMIRA MIRANDA DA SILVA valmiramiranda da silva

BARROSO:26570599372
Dados: 2023.01.02 14:00:55-03'00'

VALMIRA MIRANDA DA SILVA BARROSO

BARROSO:26570599372
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PORTARIA N" 03/2023/GAB

Estado do Maranhão

A PREFEITA MUNICIPAL DE COLINAS, ESTADO DO MARANHÃO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 5°, inciso 11 e 37, caput e inciso XXI,
Constituição Federal, combinado com os artigos 6°, inciso XVI, 38, inciso III. e 51, caput e § 4°,
da Lei n^ 8.666/93,

RESOLVE,

CAPÍTULO I - DA CRIAÇÃO E COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO

Art. r- Fica criada a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, da Prefeitura
Municipal de Colinas - Ma., composta de 3 (três) membros, 01 (um) Secretário e 01 (um )
suplente, com mandato de I (um) ano.

§ 1" A escoiba c nomeação dos membros da Comissão Permanente de Licitação caberá a
autoridade competente.

§ 2" São impedidos de integrarem a Comissão Permanente de Licitação:

I - Tesoureiros ou Secretários Municipais;

II - Servidores dos Setores de Compras ou almoxarifado;

III - Servidores que respondem a processos administrativos internos por suspeita de
desvio de conduta;

IV - Contador e Vereadores.

Art. T - Ficam nomeados os seguintes Servidores para compor a Comissão Permanente de
Licitação - CPL de Colinas. Estado do Maranhão:

I-PRESIDENTE:

1  - DELCIMAR SANTOS DA SILVA - CPF N" 029.943.763-93 (CARGO
COMISSIONADO)

II- MEMBROS

VALMIRA MIRANDA Assinado de forma digitai por
DA SILVA VALMIRA MIRANDA OA SILVA
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Estado do Marannão

1 - JERONIMO ROSA NETO - CPF N" 012.400.973-52 - EFETIVO

2 - GEANDRE REIS CARNEIRO - CPF N" 800.720.383-49 - EFETIVO

III - SECRETÁRIO

CARLOS DOS SANTOS - CPF N" 809.657.333-00 - CARGO COMISSIONADO

CAPÍTULO II - DAS ATRIBUIÇÕES DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Art. 3° - Cabe a Comissão Permanente de Licitação, consoante estabelecido no ato
convocatório da licitação:

I - receber e, se for o caso, manter sob guarda os envelopes dos proponentes;

II - abrir, em sessão pública, os envelopes de documentação, examinar os documentos;

III - apresentar e Julgar habilitados ou inabilitados os proponentes;

IV - abrir, em sessão pública, os envelopes de proposta, examinar e preparar, seguindo o
critério de julgamento, a planilha dos proponentes qualificados;

V - receber e processar os recursos contra seus atos;

VI - remeter o processo às assessorias solicitando pareceres e a autoridade competente
para manifestação;

VII - praticar demais atos inerentes às suas competência.

Art. 4" - Cabe, ainda, à Comissão Permanente de Licitação, conforme estabelecido no
instrumento convocatório:

I -Julgar a licitação;

II - receber e processar os recursos contra seus atos;

III - remeter o processo devidamente instruído a autoridade competente para decidir os
recursos interpostos quando mantiver sua decisão;

Assinado rürrriii dtottâl pof
VALMIRA MIRANDA DA valmira Miranda da silva
SILVA BAftROSOi26S/ÜS99372

BARROSO:26570S99372 Dados; 2023.01.02 13;56;31
03'00
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IV - remeter o processo à autoridade superior para homologação e adjudicação;

V - praticar os demais atos inerentes à suas competências.

CAPÍTULO III - DAS ATRIBUIÇÕES DA PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Art. 5° - Compete ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação:

I - abrir, presidir e encerrar as sessões desse colegiado;

II - anunciar as deliberações desse órgão;

III - e.\ercer o poder de polícia nos locais de reunião desse colegiado, requisitando, via
autoridade competente, a necessária força policial para a manutenção da ordem nesses locais e
dos atos proferidos e requisitar essa torça para restabelecer a ordem;

IV - rubricar os documentos de habilitação e os relativos às propostas;

V- resolver, quando forem da sua competência decisória, os pedidos verbais ou escritos
apresentados nas sessões públicas;

VI - instruir os processos a cargo da Comissão Permanente de Licitação, determinando a
juntada ou o desentranhamento de documentos pertinentes;

VII - providenciar a publicação, na imprensa oficial ou em quadro de avisos, dos atos
quando essa medida, a cargo da Comissão Permanente de Licitação, for exigida;

VIII - assessorar a autoridade superior;

IX - solicitar informações necessárias à tramitação dos processos a cargo da Comissão
Permanente de Licitação que preside e prestar informações sempre que solicitadas;

X- solicitar, via autoridade competente, assessoria, laudos e pareceres e a contratação de
leiloeiros oficial ou a nomeação do leiloeiro administrativo;

XI - relacionar - se com terceiros estranhos ou não, à Administração Pública licitante, no
que respeita aos interesses da comissão que preside;

VALMIRA MIRANDA DA
.«sinAdo a» lotnd

MIRANDA DAS

SILVA 6ABR050J657e5"937i
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XII - solicitar, via autoridade competente, servidores para o desempenho de funções
burocráticas pertinentes à Comissão Permanente de Licitação;

XIII - solicitar à autoridade competente treinamento para si e para os demais membros
da Comissão Permanente de Licitação e auxiliares.

CAPÍTULO IV- DA SECRETARIA DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Art. 6" - Compete ao Secretário da Comissão Permanente de Licitação:

I - auxiliar o presidente na direção das sessões públicas ou reservadas;

II - lavrar as atas das reuniões da Comissão Permanente de Licitação;

III - rubi •icar os documentos de habilitação e os relativos às propostas;

IV - preparar, conforme orientação do Presidente, a correspondência a ser expedida e os
avisos e atos para publicação, submetendo uns e outros à presidência;

V- controlar os prazos e certiílcar o seu transcurso;

VI — atender às determinações do Presidente da Comissão Permanente de Licitação;

CAPÍTULO V-DOS MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Art. 7" - São atribuições principais dos Membros da Comissão Permanente de Licitação:

I - participar das sessões, públicas ou reservadas, da Comissão Permanente de Licitação;

II - rubricar os documentos de habilitação e os relativos às propostas;

III - auxiliar o presidente e o secretário em suas tarefas e atender às suas determinações.

CAPÍTULO VI - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO -CPL

Art. 8° - A nomeação dos membros titulares e suplentes, caberá, conforme o caso a autoridade
competente.

VALMIRA MIRANDA DA Assinídorte'ofmí cligual pot
CjiwA VALMIRA MIRANDA DA SILVA
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Art. 9" - Os servidores indicados para compor a CPL e não concordarem com a nomeação
deverão apresentar Justincativa expressa à autoridade nomeante no prazo de cinco dias a partir da
publicação do ato de nomeação.

§ 1° - a rejeição de integrar a CPL não ensejará qualquer penalidade ou restrições a
qualquer servidor.

Art. 10° - O processo administrativo de licitação possuirá capa padronizada para facilitar sua
identificação, devendo possuir as seguintes informações:

I - número do processo administrativo de licitação;

II - exercício financeiro;

III - unidade requisitante;

IV - modalidade e seu número;

V - tipo de licitação;

VI - data de início do processo;

VII - data de abertura das propostas;

VIII - local e endereço da realização do certame;

IX - objeto da licitação;

X - dotação orçamentária que correrá a despesa;

XI - nome do responsável pela condução do processo;

XII - participantes do certame;

XIII - participante vencedor;

XIV - valor original do contrato celebrado;

3UtllílCflO VALMIRA MIRANDA A«in.-Klo de forma digitai por
SILVA VALMIRA MIRANDA DA SILVA
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Art. 11" - Os processos deverão ser organizados na seqüência cronológica, numerados os
documentos mais velhos antes e no sentido das páginas de um livro.

I - a numeração ocorre folha por folha, a partir da capa, no carimbo aposto no canto
superior direito, com a rubrica de funcionário responsável, geralmente o Secretário da Comissão
Permanente da Licitação.

II - os processos devem refletir a transparência dos atos da Comissão Permanente de
Licitação; a numeração das folhas garante a segurança jurídica do procedimento e a coerência na
seqüência dos atos no tempo. As datas dão, por si só, a garantia de regularidade dos
procedimentos.

Art. 12 ° - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

PUBLIQUE - SE, AFIXE - SE E CUMPRA - SE.

Colinas (Ma), 02 de janeiro de 2023.

VALMIRA MIRANDA DA SILVA a,sí,,,Jo.lefo,mjdigitai po, valmira
.MIRANDA DA .SILVA BARROSO:26570599372

BARROSO:265 7059937 2 Daduv 202.3.01.0213:57;54 -byoo
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇAO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE
SOCIEDADE LIMITADA UMIPESSOAL

TRANSPORTE & LOCAÇÃO LTDA'^

AMDSRSEN PAXVA TOR55ES, brasileiro, solteiro, empresar

CPF 018.679.483-54 e RG 0136408020003 SSP/MA, residente e

domiciliado na Rua Rio Branco, 458, centro, Colinas-MA, CEP:

65690-000, titular da empresa AW TRANSPORTE & LOCA.ÇÃO LTDA
registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o NIRE
n° . 21600076358 e no CNPJ sob n°. 2 6.245.325/0001-28, com sede

na Rua Curimatã, 05, Curimatã, Colinas-MA, CEP: 65690-000,
resolve alterar e consolidar o contrato social,

mediante cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - A Empresa altera suas atividades para:

4924-8/00 - Transporte Escolar 3500-6/02 - Distribuição de Agua
por Caminhões 4923-0/02 - Serviço de Transporte de Passageiros -
Locação de Automóveis com Motorista 4929-9/01 - Transporte
Rodoviário Coletivo de Passageiros, Sob Regim.e de Fretamento,
Municipal 4930-2/01 - Transporte Rodoviário de Carga, Exceto
Produtos Perigosos e Mudanças, Municipal 7711-0/00 - Locação de
Autom.òveis sem Condutor 7719-5/99 - Locação de Outros Meios de
Transporte não Especificados Anteriormente, sem Condutor 7721-
7/00 - Aluguel de Equipamientos Recreativos e Esportivos 7732-
2/01 - Aluguel de Maquinas e Equipamentos para Construção sem
Operador, Exceto Andaimes 5231-1/02 - Atividades do Operador
Portuário 7731 — 4/00 — Aluguei de Ma.quinas e Equipamentos
Agrícolas sem. Operador

CLÁUSULA SEGUNDA. À vista das modificações ora
ajustadas consolida—se o contrato social, com a
seguinte redação.

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
«AW TRANSPORTE & LOCAÇÃO LTDA"

CLAÜSÜLA PRIMEIjRA

A sociedade gira sob a denominação AW TRANSPORTE
& LOCAÇÃO LTDA, e tem sua sede nesta cidade de Colinas, Estado
do Maranhão, na Rua Curimatã, 06, Curim.atã, Cep 65690-000
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CLAÜSÜLA SEGUNDA

Tem como objeto social:

4924-8/00 - Tiranspoirte Eacolar 3600-6/02 - D i s t r ibu 1 Agua
por Caminhões 4923-0/02 - Serviço de Transporte de Passageiros -
Locação de Automóveis com. Motorista 4929-9/01 - Transporte
Rodoviário Coletivo de Passageiros, Sob Regime de Fretamento,
Municipal 4930-2/01 - Transporte Rodoviário de Carga, Exceto
Produtos Perigosos e Mudanças, Municipal 7711-0/00 - Locação de
Automóveis sem Condutor 7719-5/99 - Locação de Outros Meios de
Transporte não Especificados Anteriormente, sem Condutor 7721-
7/00 - Aluguel de Equipamentos Recreativos e Esportivos 7732-
2/01 - Aluguel de Maquinas e Equipamentos para Construção sem
Operador, Exceto Andaimes 5231-1/02 - Atividades do Operador
Portuário 7731-4/00 - Aluguel de Maquinas e Equipamentos
Agrícolas sem Operador

CLAÜSÜLA TERCEIRA

A  sociedade iniciou suas atividades em

27/09/2016, e seu prazo de duração é por tempo indeterminado.

CLAÜSÜLA QUARTA

O capital social é de R$- 1.500.000,00 {hum
m.ilhão e quinhentos mil reais), divididas emi 1.500.000 (hum
m.ilhão e quinhentas m.il) quotas de capital no valor de R$-1,00
(um real) cada uma, assim subscritas e integralizadas em m^oeda
corrente do pais, a saber:

ANDERSEN PAIVA TORRES, 1.500.000 (hum milhão e quinhentas mil)
quotas de capital no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma,
totalizando R$ 1.500.000, 00 (hum m.ilhão e quinhentos mil reais)

CLAÜSÜLA QUINTA

A administração da sociedade caberá ao sócio
ANDERSEN PAIVA TORRES, com os poderes e atribuições de
representá-la ativa e passivamente em juizo ou fora dele,
perante todas as repartições publicas e autarquias federais,
estaduais e municipais, inclusive movimientação das contas
bancárias, praticando enfim todas as operações e transações de
interesse da sociedade autorizando o uso do nome empresarial,
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social.



sob ,

administração

CLAüSüIíA SEXTA

^  O Administrador declara,Lei, que não está impedido de exercer a
sociedade, por T.gi oc-r-ifar-i ̂  t ■ _i
-rimin;,! especia^, ou em virrude ae condenação

H  encontrarem sob os efeitos dela, a pena que
po cSme ° —so a cargos públfcos;^ouP  ime ^-climentar de prevaricação, peita ou suborno

Sstemr°'f ^ economia popular, contra ósistema^ financeiro nacional, contra normas de defesa de
conooirrencia, contra as relações de consumo, fé pública ou a
propried

a 3 de 4

ade.-

CLAÜSÜLA SÉTIMA

^  Fica eleito o foro da comarca de Colinas,
instado do ̂  Maranhão para dirimir as dúvidas oriundas
^'^*t®^P^stação do presente instrumento.

na

r, por assim haver justo e contratado firma
o presente contrato em viu única de igual teor.

Coiinas/MA, 10 de março de 2023.

ANDERSEN PAIVA TORRES

ADMINISTRADOR



MiNlSTÉRiO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração

ASSIMATÜRA ELETRÔNICA

Certificamos que o aío da empresa AW TRANSPORTE & LOCACAO LTDA consta assinado digítalmení
t

Págin^

e por:

iDEMTlFfCAÇÃO DO(S) ASS1NANTE{S)

CPF/CNPJ Nome

01867948354 ANDERSEN PAIVA TORRES

CSRTIFICO O REGISTRO S: 10/03/2023 SOB 20230236138.

PROTOCOLO: 23023513S 03 10/03/2023.

CÓDIGO DS VERIFICAÇÃO: 32303302679, CN?J DA SSDS: 2S24532500012S.
NI?^: 21600076358. CCH EFEITOS DO REGISTRO SM: 27/02/2023.

AW TRANSPORTE & LOCACAO LTDA

CARLOS ANDRÉ DS MORAES PEREIRA

GF.rJ'.;:;':'ÃRIO- GERAL

e^rs?ai;a.c.il .aa.gov .ht

A validade dest.e documento. impresr-cj, fica oti-iéi.:. -;

infor

comru-o-.TíCSo "i'> autonticidíide nos respectivos portais,
vj» i'.' i f ;.coçío .



© 3© ESTAD^

A DE ESmi

CsrÉidãc: 374534/23

I i^EGATim

ÍLg: dS 20/12/2023 OS; 13:40

iRScriçSo Estadual: 126026874 CPF/CNPJ:26245325000128

ü: AW TRAMSPORTE â LOCACAO LIDA

Eimdíg-rsgo: RUA CÜRIMATÂ, 5 CEP: 65690000 - CÜRtfvIATÂ

J5©: COLINAS ÜF: MA

'oeríjticamos qus, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secreíaria,

sucsísnciado peics artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n" 5.172, de 25 de outubro de 1S66 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

"inbuios estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

¥®iÊsiad® da Csrtidi©: iO frBovsnítsl diss: 18/®4/2®24.

At autenticidade desta csreidão deverá ser confirmada no endereço:
ht"o://'portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões"' e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
G„^ébil0".

CERTIDÃO EsilTlDA ORÂTUiTAliSEi^TE.

Dsta iiBpressio: 01/03/2024 09:19:18



iSSKlIlSTÉ^iO DA FÃZEPÍDA
Sscrssarss ds ̂scsÊt® FaderaS' do So-asÊ§ ■

Pr©eu?£d©rÈa=iSersil d® Fazenda f^adonsS

CERTIDÃO ROS8T5¥A COítíS EFEITOS DE Í^EGãTWA DE DÉBETOS RE!LÃ.TlTVOS AOS TRÍSUTOS

FEDERAIS E Â BÍ¥iDÂ ATIVA OA ÜI^IÂO

i«cnDe: TRÂ?l$FORTE â LOCACAO LIDA

CMPJ: 2S.245.325IOaSü=2S

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacionai cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabiüdsde do sujeite passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, á certificado que;

1. constam débitos administrados pefs Secretaria da Receita Federai do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei 0° 5.172, de 25 de outubro de 1866 -
Código Tributáno Maciona! (GTí\'), ou objeío de decisão judiciSí que determina sua
desconsideração para fins ds certificação da reguiaridads fiscai, ou ainda não vencidos; s

2. não constam inscrições em Dívida Ativa ds União (DAU) na Procuradoda-Geraí da Fazenda
Nacional (PGFM).

Conforme disposto nos arís. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o sstabeiecimento matriz e suas fliais e, no caso de ente federativo, para
todos cs órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-ss è situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da .PGFN e abrange inciusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° S.212, de 24 de pito ds 1981.

A aceitação desta oartidão está condicionada à verificação de sua autenticidade ns inísrnet, nos
endereços <hQ:p://rfb.gov.br> ou <htíp://www.pglh.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/FGFN 1,751, de 2/10/2014.
E.mi!Jda às 08:10:41 do dia 20/12/2023 <hora s data ds Bra5Ília>.

Válida até 17/06/2024.

Código de coníroiS da certidão: SS33,7DAÂ.E4ÍF.£CC?
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO SIICAT: SITOS TBABAiHISTAS

Norae: ÃW TRANSPORTE & LOCACAO LTDA (Í4ATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 25.245.325/0001-28

Certidão n°: 14002752/2024

Expedição: 01/03/2024, às 09:20:26
Validade: 28/08/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que AW TRASISPO^TE S LOCACAO L-TDA. fMAf^RIS E FILIAIS) ,
inscrito (a) no CNPJ sob o 2S. 245.325/0001-28, 3JÃ0 COMSfâ corno
inadim.plente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

iti.dão emicida com case nos arts. 642—A e 863—A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
i3.457/2Qi7, e no A.to 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
os aad.os consoantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

no caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaçac desta certidão condiciona-se á verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certid.ão emitida gratuitarriente.

IHF0B2MÇÃ0 IMPORTIMTE
Dc Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os

necessários à identificação das pessoas naturais
lGOS

inadimplentes perante a Justiça Trabalho quanto às obrigações
esrabelecidas em sentença condsnatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas , inclusive no concernente aos

recolhimentos p r e v i d e n c i á r i o s, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titules que, por
disposição legal, contiver forca executiva.



TARiA DE ESmO© DA FÃIE^D,

3ATi¥A DE 0Í¥1]DA ATi¥A

M°Csradis: 084611/23 Bsts da 17/11/2Q23 08:09:34

inscsifão Estadual: 126025874 CPF/CI^PJ: 26245325000128

RasSo Sociai: AW TRANSPORTE & LOCACAO LTDA

Entísrsç©; RUA CURÍMATA, 6 CEP; 65690000 - CURIMATA

null liiUinjcípi©; COLINAS OF; UA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da !ei n° 2.231, de 29/12/1962, subsíandado pelos artigos 240 a

242 da lei 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da iei n- 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidio: S0 (noventa) dias: 15/02/2024.

A auíenticidads deste certidão deverá ser confirmada no endereço:
htíp:/Vpori:aLsefa2.rna.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida sm "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EiSITIDÂ GRATUITÂIIIEMTE.

Dsta impressão: 01/03/2024 09:21:42



01/03.Í2024, 02;21
Consults Reguísndade do Hrnprsgsdor

#

Certíflead© de MegialaBidads
do FGTS -CMF

Ssnsserôçiss
Rssão

Eíradisirsc©;

25.245.325/0001-28

AW TR.ANSPORTE E LOCACAO EIREU

R CÜRÍMATÂ 06 / CURIMATA / COLINAS / F'4A / S56S0-0

A Caixa Econômica Federa!,, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
1, da Lei 8.035, de 11 de maio de iS90, certifi-ca que, nesta data, a
empresa acima identificada snccntra-se em situação reouiar perante o
nundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente ̂  Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos refe.rentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

I  %'aisdades20/02/2024 a 20/03/2024
i'
i

I  Certificação ̂ árcuer©; 2024022005403677355055
1

]  Informação obtida e.m 01/03/2024 09:21:16

i  A Liblizaçao deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
i  condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

htíps://consulta-cr?.ca!xa.gDv.br/consuitacrf/pages/coRSüíísEmDrecsdor.is7 1/1



01/03/2024, OS;C

REP^UBLiCA FEDERAFim í?=íi,'f^'í @
!t-ó' ̂-S^' íO)RASliL

CADASTRO MÂCiO^âAL DA PESSOA JURÍDICA

I NUMcRO DE INSCRIÇÃO
I 2S.72S.0?4/Ca01-29 SüTyACAC!

1  j eáAJSSZ ^ÂDASTKAL

DATA DS ABERTURA

5 2Ç;SS/2Gi?

i  i NQ?v']S tíJPRESAEIAL

j  i LOCACAO E SERVsCOS ÍLJ0Â

ESiAScLECiiiíENTD (NOME DE FANTASIA)
I  i PRffiE LOCÃCAO E SERWtCOS
í  _

I CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECCNÕK5ÍCA PRINCIPAL
■í F'',-32-2-61 - AJygüss as ííisEUfnas s sqaspsfTíeíjJos pars coRsIíruçio sem operador, ajíceSo aaásímes

I 3S.SO-3-02
i 4S,11-€-32
I 43.12^»SS
I 43.13^-SS
' 43.8S-1-CM-
liso sm

47.23-7^2S
í  4a,23-«-a2

45.24-Sk!.S
SS.SB-1Í452
õS.20-1-34
77.11-S-03
??.1g-5-3S
7".3Sã3i.SÍ

I  j 77.SS=4-33
j  I 7?.38-8-eS
i  j i
i  Í93.01.Saj2
:í í 93.-w1-3-0S

ISCRIÇÃO das atividades ECONavíiCAS SECUNDÁRIAS
DísíriibisjiÊção ds água per camiriliões
Preparação ds osnísiro e sisnípesa de ísrrans
PsrfMraçõas e sondagens
Oforas de terrapienagsm
Serviços ae operação e fornsslrssaío de eguipaRisníos para SrarssDorte e sievação ds csrgas s pessoas para
ss

- CsSíHéroio varsjssía tís be&ldas
- Serviço ds íraraspoíí® de passageiros • ioosção ds aiiíoniéveÊs com moíorisía
- Transpcris escolar
- Serviços da aiiiir3e?síaçso para evesiíos s recepções - bdi'rê
- Fomscimenío de aiimsnSos arsparados prepoRderante5r«er>Èa para consumo doraicfííar
- Locação cie auíomóveis sem oonôuíor
- Locação de cuíros meios de transpoiite não especificados aníeriormente, sem conduíor
-Âiiígaeü de máquinas e equipamentos para extração de mirrérios e petróleo, sem operador
• Âsugiiel da países, cossi-turas s owSras esíraêuras ds uso íeímporário, exceto ariEssmes
• Aluguei da outras mácuÍRSs e equipamentos comerciais e indusíriais não espetáficados aníenatmaniíe, sem

Ssrvíçss de orgsnizaçsQ ds feiras, corigressos, exposições s festas
Produção musicail
Atividades ds soriorfeação e ds Huminação

3.29-S-SS - Outras atividades de recreação e íaser não esoeciffcsdas antesiormeníe

j CCDIGC E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlOiCÃ
i 2S-g.2 • Socisdade Empresária Limitada

i LOGRADOURO

1 AV SEBASTIÃO FERNANDES U»

Õ.SSG-O0S
BAIRRO/DSTRilO

ALTO SAMTO Âi^TONSO

i ENOERSCO ELiTRóNiCO

i PRIfl3ELOCÂCÂOESER\flCOSS@<SífiÂIL,COM

i NUMERO j
!Í707 i

I WUN!C!PIO
i COLíí^Âã

co^•;PLEWE^^■o

5 TELEFOJvíS
I {BB) 851S-S23®

UF

j E.\T= FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

^ SITUACAO CADASTRAL

Iàtivà
1  I DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

I  1 2S/S9/2D17

i ivíOTiVO DE SrrUACÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL i DATA DA srrUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pais Instrução Normativa RFB n'^ 2.119, de 05 de dezembro de 2022.

Emitido no dia §1/33/2024 às 119:39:34 (data e hora ds Brasília). Páoina:

aboütibSank 1/1
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01/03/202?. 09:09
: Gonsüf-a SINTEGRA; !CÍ\ÍS :

i '' ' '""í
«  ■- i-f-í ,

Resuiíada da Consusía SiSITESSA/iCMS

CSC: 28.725.074/0001-29 insíi-ásSo Ssiaduai; 12.529335-0
Rszão Secis!: PRIME LOCACAO E SERVIÇOS LTDA
Rsgims fipiírsção: SIMPLES flACIONAL

S-osiraáoisí-o: ave sesasti.ao fernaiVDEs uma
iHúsíisw. 1707 SorapSsmentoí
Saj-rre: ALTO SAMTO ANTONiC
KÍBnHcs>jo: COLINAS UF: MA
CE'.-; oSSSOOOO DiSB: Teleíc.T-e: 913S4590

" ^'-'-'GUEL DE MÁQUINAS E E0U!PAMEiMTO<: DAD»CONSTRUÇÃO SEM OPERA.DÒR, EXCcTO-ANaílMES " '
CfSlÃÊs Secartdá.s-Sos

Dsssrição Cm.B
5620104 AUME,^IT0S PREPARADOS P.REPOKDE.WNTE.MeL-TE PARA CONSUMO
/7n0ü0 LOCAÇAO DS AUTOMÓVEIS SEM COiMDUTOR

77105SS MEIOS DE TRANSPORTE MÃO ESPEaFICADOS ANITERroRMENTE,

-73SDK = equipamentos PARA EXTRAÇÃO DE .MINÉRIOS E PETRÓLEO,

7735603 exCCTO ANDAR^fs®®' ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO,

8220001 SERVIÇOS Dt ORGANIZAÇÃO DE FaR43„ CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS
S0OÍ9O2 PRODUÇÃO MUSICAL

9001906 ATD/IDADSS DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO
3600502 DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POR CAMINHÕES
S329S99 OUTRAS ATOIDADES DE RECREAÇÃO E U.ZSR NÃO ÈSPECláCADAS ANTERIORMENTE
4iilS<32 PREPARAÇÃO DE CAfiTEiRO E UMPEZA DE TERRENO
4312600 PERFURAÇÕES E SONDAGENS
43.13400 OBRAS 0£ TERRAPLENAGEK

transporte e

47237B0 COMÉRCIO VARBISTA DE BEBIDAS " ' ' ' '
4923002 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA
4924SD0 TRANSPORTE cSCOUR

5620102 SERWÇQS DE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES - BUFÊ
SKüsção Csdasírai í/igeníe: HABILITADO
£ía'ia desís Sríusção Csaissís-Bi: 21/09/2023

■  ' ■ " ■ ■ • - 25/11/2020 - (Devitíc emissão voíuntária),

3'=''"a estão baseados em i.iformacSes foro=ri.d=s oair- D-ÓDrio
dir=iT0 de fato e dedeívada de operações tdbutáns

;  01/03/2024

fviLTFrc ::k Cr;iv:.-:v,,..

IZZD

hít,os:,'/sisíeiTas1.sefí'3z,r
Conv Lia írí
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PODER JÜDiCÜÁRÍO DO ESTADO DO PJARiftKlHÃO
Corregstíoris Gsí'ai da Jísstíçs

1° Va-rs ás CoSIrsas

CbR 1JUDONE-VÜCO - 342024
Código de validação; 6373BDCD24

Númsro da guia: 24052501001707928.

CEP^TIDA© ri¥ DS falImoa i comcomATÂ

^  USÂÍMiDÚ da faculdade que me confere a Lei, CEKTIFIC©, a

rsquenmenío de pessoa Interessada, que, dando busca nos arquivos dos feitos

referentes às distribuição de AÇÕES DE FALÉPÍCM OU RECUPERAÇÃO
JUPIOALf. constatei a inexistência coeitri)^ AW TRANSPORTE % LOCAÇÃO
lLlíDz4\j inscriío(a) no GNPJ rs® 2íSn24S=S25/@@0iL=2®,T estabelecida na Rua

Curimatã, rf 06, Curimatá, Colinas/MA.

), finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única

existente no nesta Comarca de Colinas. O referido é verdade e dou fé. Dada e

passada a presente certidão na Secretaria Judiciai a meu cargo, no Fórum Des. Bento

A/ioreira Uma, Colinas, Estado do Maranhão. Eu;- ̂ sria isufila Lima Lacerda

¥ars®. Técnico Judiciário, mat 9183, consultei, digitei e subscrevi
w

Colinas- MA, 02 de fevereiro de 2024.

EDUARDO ANTÔNIO DE SOUSA PEREIRA

Secretario Judicial Substituto em Exercício

1® Vara de Colinas

Matrícula 118687

Documsníc assinado. COUsMAS, 02/Q2/2Q24 14:50 (EDUARDO AHTONIO -DE SOUSA PEREIRA)

CERl JUDONE-VüCC - 342G24 / Còa\oo: 6373BDCD24
Valide o documeriic am vwu'.üiTia.iij3.br/v3Íidao'or-.php

An?,!'; ,'5i' iiíiprníjü vininf ■.!??> -n?.-. píí-innbííi' ninít' ínfiivienío.
;r:r.s •
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PREFEITURA DE COLif^AS
SECRETARiA DE ADÍvISNiSTRACÃO

CNPJ: Oe.113.682/0001-25
Po Diss Camsi.^o, 402 - Gente, j Colinas - WA, CEP: 65690-000

I2Í1S&

27/12./2023 12:06:25
'JSUÂRIO:SERViDOR03

CEKyiDÂO PiiEQATlVA DS DÉBITOS-CS^^O PI® 1 §07/2023
ÃÜTEMT!iCÃÇâO:W5JWiP-S2ÊiO

;ERTiFiCO, a pedido da pessoa interessada, que o a empresa ÂW TRAI^SPORTE â LOCACAO
,TOA. devidemente inscrito sob o CMP.I 2@,24S,32-5/0®fíl'.28, situada è RUA CURiMATA, OS

{! Ü i© íi ÍÜv-J jÍ\\
'5sPVieí'u '•iCOUOí^ - •-s ii^j 0ncontríi~so quites Gcm os tributos muniCsp^ls. o Requerente pretende com esta, fazer
prova de Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 2S/03/2®24.
KPssaivado à ^ref^ltura o dsrgito de cobrar dívidas nu© vanharn a ser aoíjradas.

CGLiS^AS4áA, 27/12/2023.
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PREFEITURA DE COLINAS
SECRETARIA DE ADi\ílN!STRAÇÃO

CNPJ: 06.113.082/0001-25
Pc Dias Camsirc, 402 ■ Cenírc, 1 Coiinas • MA, CEP: 65690-000

27/12/2023 12:07:10

USUÂRiO:SERy!DOR03

CERTIDÃO &8E®ATWA DE DÍVIDA ATIVA aSUM3C5i»AL-CNDA N® 1S08/2023
ÂmEmiCÂÇ&0:ijCPÈ-Y!Q7S

' CEilTIlFiC© a pedido da pessoa interessada, que a empresa ÂW TRAi^.SPGRTE â LOCâCAO
I fOÂ^ Inscrita sob o CNPJ: situada à RUA CyRyRSATA^ 0® CUR5Í2ATA,
Nosts Município, -sncontra-sa quitas com cs tributos municipais, fcarn como o ilvrc da DiVlDA
ÃTiVA tíesíe setor de arrecadação desta prefeitura, nada consta no desrespeito a débido em nome
da referida empresa. G Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não
podendo ser usado para outros fins.

A Rcfsrida Certidão terá validade até 2S/Ü3/2024.

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas üue venham a ser acuradas.

COLIMAS-MA, 27/12/2023.



Governe tío Estaco cio fviaranhão
Secretaria ca Estado de indústria e comsrcio - SEiaiC
Junía Comercisi do Estado do Maranhão

. SÍASAKHÃC^™

CERTIDÃO SIMPLiFiCÂOÂ

Stsísmg Nçoicnij' úb Sscístroos Snrui-ésaí Storvçr-íts

C9r;:!ii,.a5r!o? cve as '-"íorniãçüe.s aijaUo coítsia;Ti cos Gccu-^^enios arqur. aõos
nessa VI,ni3 Cc-inercial e ssc vigentes r-E 0,3;= rig g.j3

Noras Empresariai: AW7RA,»rSP0RTE S LOCACAO í.TOA

NÍHE ; sisdoorss®
KaSuresa VUi-i!í;s®;-3;sc;3c:ãd3 cn-iprssáris Umíade

NÍRE (Ssds)

21600075358
CMPJ

2S.245.325/0001-28
Data ds Âta ConstiSutivo

27/08/2015

Esndsísço Gor?ips'st-o
í-r ■" i A. j".!- 06, CURíMATÃ - Cofinas/MA - CEP 65690-000

G&leís Soelsf

Proíocoio: f.lAOSVOSSS : 0' I

início de Aíiyjdads
27/09/201S

'4o - ? ™ automóveis sem C ONDUTOR 4923-0/02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DEf«TORISTA 7732-2/01- ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO
1 ransporte rodoviário de carga, exceto produtos psrisosos e mudanças, municipal 5231-1/02

f  7719-5,99 locaçao de outros meios de transporte .não especificados anteriormente, sem condutor í ônibus.
r&R Simiteres) 7721-7/00 Âiuguei de equipamentos recreativos e esportivos í BARCOS DE

~g'Ã'4:g^g"-4"" 3600-6/02 Distribuição de água por caminhões 492S-3/D1 Transporte rodoviário coletivo de passageiros sob
Capital Scclsl
n$ 1.500.000,00 ium milhão e quinhentos mil
Csp-iíaí ÍRísgraíisado
Ra i.oOO.OCO.OD íum milhão s quinhentos mil

Forte
Demais

Prazo de Duração.
indeterminado

Dados do Sócio

CPF/CNFJ
ÃNOER.S.EN PAIVA TORRES 013.679.483-54

Dados GO Adrntnisíradcr
f/Jo-rne
AMDEP.SHN PAIVA TORRES

URf Ârquivamenío

03/05,'2023

Participação no cspiíal
RS 1.500.000,00

OFF
018.678.433-54

Espécie de sócio
Sócio

Âdrrrinistraacr
S

í éríniRo da marsoaío
indeterminado

Nánrsío
2C230576C7S

Aío/evssjtos
223 / 223 - BALANÇO

iérmino do mandsto
indeterminado

Situação
ATIVA
SSaíus

SEM STATUS

Esia certidão foi emitida auíomaíícameníe em 16,''Ga'2024, ás 11:35:02 (horárlG de Brasília).
S., ,mp.e„.,a, venfioar sua auíe.nticidade no !Tí-ips://Vin.i«v,e;rii2rssafacli.ms.gcv.3?. oar.i o .código NHiíSDCLO.

"  It

C'"2 -1'11

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secreíárioía) Gerai



Governo do EsIroo do Maranhão

Saoretaria de Estado de Inaúsíria e coméroio - SEiNC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

CERTiPÂO EBPECmCA

Car',;tioâ!riC-s oiis as intormscôes abaixo oorisisjr. aos ooauaienios aroiiivados
:resia Cc~£icisi o são ■•■igsniss ■= essa tía sva sjpeo-çSo,

CsríniCErnos qsja AW TRANSPORTE â LOGACAO LTDA
encontra-ss rsgrsírada rsests Junta Cosrsercial, como segue:

fífR£ 2-:30ii07SSS3

CÍÍPJ 2S.245.325íSSD1-2S

^^íraçc CosnpíetG Rua CURifalATÃ, OS, xnsjíx, CUSSHATÂ - CoUrsas-üm - CSP 65S93-200

Âri^uivamsníos Posísrioras

Pro?ooo3o: MAC240323í054

Steacão
ATIVA

S13ÍVS
SBh/i STATliS

Ã50 Múmerc Dais Descrição

223 20230576073 03/05.2023 BALANÇO
223 202305S113S 28/04.2023 BALANÇO
318 20230331343 11/03.2023 0ESENQUADRA,\,1EM"rO OE EMPRESA DE PEQUENO

PORTE
31S 2023023514S 10.'03.2023 DESfcNQUADRA,V;E.\tTO DE EMPRESA Dt PEQUENO

PORTE
002 20230236136 10/03.2023 ALTERACAO DE D.ADOS (EXCETO NOME

EMPRE-SARIAL1
310 202301S382S 10/02.2023 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA

EMPRESÁRIO
304 T2i600QTSa5 0S.'12.'2022 TRANSFORiVÍA.C.AO
310 20211012440 05/08;2021 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA,

EMPRESÁRIO
223 20210789000 21/06,2021 BALANÇO
223 20200549236 17/07,2020 BALANÇO
002 20200133622 18/02,2020 ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARi-AL)
002 202000C3372 07/01.2020 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
223 201S034S450 ia''06.2019 8ALANG0
nr- 20190341645 23/05,'2019 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL!
30T 20130310731 2S,'04.2013 REENQÜADRA.MENTO DE MICROEMPRESA COMO

EMPRESA DE PE.QUBVO PORTE
20S 20190000830 Oa'01,2019 PROCURAÇÃO
2CS 20130S18067 07/08,2018 PROCüRACAO
.223 201S0340220 07,'05,'2018 BALANÇO
002 201802696SS 13/04.2018 ALTER.ACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL
002 20180259566 13.'04'2018 T.RA.NSFORId/itCÂO
223 201712672S5 28/11,2017 3ALANCO
223 2Q16Ú557436 01/12 2018 BALANÇO
315 20160617529 27/09.,2016 ENQLf.ADP.AMENTO DE MIGROElviPRESA
OSG 21200944972 27/G9'2016 CONTRATO

Esta certidão foi smitida automaticamente er,i 1S'52 2224, às 11:35:22 (horário de Brasília}.
Se impressa, verificar sua autonticidacis no híipsi.Vtttvcví.amprsssfacii.ms.goy.b-. com o .código SsíLGííGSB.

r- V

H,, ^ fui;
sãbaiiBÉãSiÊi

f.tAC24032310S4

CARLOS ANDRt OE MORAES PEREIRA
SaorííáriO.(5) Geral
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PREFEiTURÃ íííJy^iCiPÁL OE COLiS^ãAS

SSCKSTAHÍA DE R^AÍÍÇAS

Cmã SS113SS2S0S125

Pc Dãas Csm&uo. 4102 - Csrâro, Soisísas - SÍSÂ, CEF: S5@SO-O0O

ALVA5^>- CE LOC-AUS:^çÃO E rUfíCSO^JAaíEKTO
2024

2S/2S24

Srso. [yiusiâc5|ps§
57á7

Ck'FJ

Ííò24b32aUüÜ12S

Dsts da Cori-síltaição
27/08/2016

Ust^íRszso Social

AW TRANSPORTE & LOCACAT? LTDA

©snommsção Comercsaí
AW TRASsiSPORTE & LOCACAO

Naíiurssa Jaíddsca

SOCIEDADE EíViPRESÂRíA üMiTADÀ

ViàTíCyãação

ENTiDADES EMPRESARIAIS

Ativldsds Principal
4824800-TRANSPORTE ESCOLAR

Ativicsacfes SscuntíârÊas

ÂTR/gOADS SCOSÍõaSICÂ

Daía de ibfosc

27/DS/2G15

Logradouro

RUA CÜRIMATA

ComsIsmsÉiiis

LOCÂLiSAÇÂS

'tsiiaora

Múmers

06

Bairro

CURMATA

Dsts ás Cadastro

•18/03/2020

Èfífo-nnações Âdlcionais

Validade

31/12/2024

Código úe Airienticaçã©

2SEG-QK4M

jaido Henrique Pereira
secretário

Portaria C-08/20í í

'<lkll
■ A

FREFEÍTURA ívlÜNsCIFAL DE COLINAS. C4/01/2024

í PRESEMTE ALVARÁ OEVERÍí SER ^DÍADO m LOCAI. BEM VISÍVEL À FISCAUZAÇAO

-t;'/ ;-- ;r>/í ^
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PREFEITURA DE COLil^ÂS
SECRÊTARIA OE AD(v15r4ÍSTRAÇÃO

CkPJ: 0S.í13.Sa2/30S1-25

05/Q1/2C-24 0S;5S;07

SERVtDGRCW

FÊeihs CadissÉrai d® fc iniTipir®s®
CADASTRO «íiüNiCsPAL

irssc. Mi<?j£S6pal; 57S7-S Situação: ATiVA
Rasic- soclai: AW TRANSPORTE â LOCACAO LTDA

M©sr,e FsRíasIs; AVV TRANSPORTE â LOCACAO
insc. Jursts Com.:

CNPJ: 2S.245.325/OOG1-28

irssc. Esíaasjai:

Vinceiaçâo; ENTiDADES EMPRESARIAIS
Msfcrssa Juridsss; SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

CâsssiflcEçãc: DEMAiS
Dsia d£ Inciusis: 1S/D3/2Q 12:17

Data de feícis: 27/GS/1S 00:00
iílEI: NAO

W  IBWÚO IS^m: NÃO
issRío Alvará; NAO

Data ds ConsíiSüição: 27/0S/16 00:00

f üNDLzK^ryr\<r<- i

: Tísc Lccfsdouro Número Ssítto
'  ' >

cidade |

MCi/VL RUA CURiMATA 06 CURSMATA COLiNAS-MÀ

j| íNTEGPlANTES QSA

1 Res-c. Lenaí CFF.'CMPJ ^«CíT<s/F^512SC SgC!£i - • Sccisclsds C"2ts Âdssêo Osts Bsícis |
yj Q18.S7B .433-54 ÂNDERSEN PAIVA TORRES . . . 100.0 27/09/2016

j AliVID/\DE3 CNAE 1
?  5íiciipíát Dáscriçãü dá Âíhfídãds Bssâ diâ Cá!t?j!o Datâ Iridüfiâü E5ãtâ EriúâffâíTiêniO |

ALUGUEL Dt iVíAuUINÂS E EQUIPAMEM s OS
AGRÍCOLAS SEM OPERADOR

TRANSPORTE ESCOLA.R

ÜíSTREBUSGAO DE AGUÂ POR CaíVÍÍNHOES

SERViCO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS -
LOCACAO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORiSTA
TRANSPORTE RG;DOViÂRiO COLETiVO DE
PASSAGEIROS, SOS REGIME DE FRETAMENTO,
MUNICIPAL

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO
PRODUTOS PERiGOSOS E MUDANÇAS,
MUNíCiPAL

ATiVlDÂDES DO OPERADOR PORTUÁRIO

LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR
LOCACAO DE OUTROS MEÍGS DE TRANSPORTE
NAO ESPEaFiCÂDGS ANTERIORMENTE, SEM
CONDUTOR

ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS RECREATIVOS E
ESPORTIVOS

ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
PARA CONSTRÜCAO SEM OPERADOR. EXCETO
ANDAIMES

ENQUADRAMENTO

E^riqyadrgfTiSrfite
001-lSS HOÍ^OLOGADO

1.0 1C/03./2023

1.0 27/09/2016

1.0 z- imâQ-iô

1.0 27/09/2016

1.0 27.'09/201S

1.0 27/0S/2016

1.0 27mí2QW

1.0 27/0S/2Q16

1.0 27/09/2316

1.Q 27/09/2016

1.0 2imizm?>

Data iTsísi©

01/01/2021

Jasa

Página 1 de O



QR-CODE
'S?3 ̂■'^~'%^^•5i•*

k'Vi>í^y

MARANHAO

Documento assinado com certificado digitai em conformidade
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações pa^a instalar o Assinador Serpro e realizar a
validação do documente digitai estão disponíveis em:
fiups://www.se rpro.gov.br/assinador-digi tal.

SS^TíOI



ESTiSO 00 Hâí?M5HÂ0
PREFEiTilRâ MUNICIPAL BE SÃO JOÃO SATISTÃ
SECSETâRiA MÜNIOÍPÂL OE MIMiNlSUSll!

ATESTAUO Í5E CAFACIDADE TÉCIVICA

A Prefeitura Municipal de São João Batista , inscrita no CNPJ: 35.101.369/0001-75. com sede na
Praça da Matriz , n° 29 - Centro - São João Batista -MA . Atesta para os devidos fins que a empresa
A W TRANSPORTE E LOCAÇÃO EIRELI, inscrita no CNPJ; 26.245.325/0003-28. sediada no
Conjunto Habitacional Elias Lima da Silva - n° 10 - CENTRO-JATOBÁ MA CEP: 65.693-000 .
vetn prestando SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PESADOS. MÉDIOS E LEVES
PÂR.A O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA - MA, para utilização da Prefeitura Municipal de
São João Batista MA. Conforme o Processo Administrativo CC 234/2018 , Pregão 034,/2018.

ITSiVÍ DESCISÇÃO ÜMD. QUANT
V.4.LOR 1 VALOR
UNiT. ! MENSAL

VALOR

TOTAL

!

Vcícüio, íipo passeio, com as seguintes
especificações minimas; capacidade para 5
(cinco) passageiros, motorização 1000 cc,
4 (quatro) portas, ano modeio a partir de
2014, ar condicionado, vidros e traras

elétricas. Combustível a gasolina. Sem

moiorisía, todos os itens obrigatórios pelo
CONTRAN.

unid 12 RS 3.600,00 RS 43.200,00 RS 518.400,00

2

Veicuio, tipo caniíoneíe PICK-UP, cabine

dupia. com as seguintes especificações
minimas: capacidade para 05 (cinco)
pa.ssagciros. ano modeio a partir de 2014,
ar condicionado. Tração 4x4, Combustível

a diesci. Capacidade de carga 1 tonelada.

Sem moiorisía. ícdos os itens obiigatórios
pelo CONTR.4.N'.

unia RS 7.300.00

1

RS 7.300.00 RS 87.600.00

3

I
j

Veiculo, tipo ca.Tiicnetc PiCK-UP. cabine

simples com as seguintes especificações
mínimas; capacidade para 02 (dois)
passageiros, ano modeio a partir do 2013,
ar condicionado. Combustível a gasolina,
capacidade mini ma de carga 5ü0kg, sem
moiorista, todos os itens obrigatórios pelo
CONTRAN.

unid 5 .RS 3.400,00 RS 17.000.00 RS 204.000.00

4

Veículo, íipo caminhão baú, cabine

simples, com as seguintes especificações
mínimas: Distância mínima entre eixos dc

3.100, ano modelo a partir de 2014, ar

condicionado. Combustiveí a diesel.

Capacidade dc carga mínima de 8
toneladas. Som motorista, todos os itens

obrigatórios pelo CONTRAN.

unid 1 RS 9.350,00

1

RS 9.350.00 RS 112.200,00

Praça Matriz^ n° 29 Centro - São João Bnústa - MA CEP: 65.225-000

CNPJ: 35.101,369/0001-75
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SECREIÂSIA MOKSfPAl OEIBMDHSIRASÂI]

Registramos ainda, que o fomecirriento acima referidos vem apresentando bom desempenho

operacional, tendo a empresa cumprido rieliriente com suas obrigações, nada constando que a

desabone técnica comercialmente, até a presente data.

SÃO JOÃO B.ATÍSTA, 04 DE JUNHO DE 2019.

Niana cia ínuírJa Pcnn

Ut;V-

Sccretária Municipa; uc .XJminisiração

•  nrccn:=ecim2r.cc k
ic ."i-m;; .flrísnísirc 5 ^

|i|i
1 Mgjy-t

Reconheço a Firmais) por Auteniidüsde^

Em: / rjí-. ! ̂o;o

s Qõu ?é sçír V'HiX!gnfilr«i
MsruiíiíJi; g^rnyait; tíft Foriis: tüijaiíac íriterif-i
IvoriS e.3ri)G£a Ssf.íiôo: 2^ Ssc/evcsnís Sgbsi-sij;^,

Praça Matriz, n° 29 Centro - São João Batista -- MA CEP: 65.225-000
CKPJ: 35.10! .369/0001-75



Balanço Patrimonial
Empresa: AW TRANSPORTE & LOCACAO LTDA - CNPJ: 26.245,325/0001-28
Endereço: RUA CURIMATA, Complemento: , N.°: 06,
Bairro: CURIMATA, Cidade: Colinas, Estado: MA, CEP: 65690000, Telefone: (98) 91540210
NIRE: 21600076358 - Data: 27/09/2016

Conta Descrição

ágina 1 de 8

Fortes Contábil

31/12/2022

1

1.01

1,01,01

1,01.01.01

1.01.01.01.01

1.01.01.01.01.0001

1,01,15

1,01.15.01

1.01.15.01.02

1.01.15.01.02.0004

' 07

^T67,04

1,07,04,01

1.07.04,01,01

1.07.04.01.01.0002

1.07.04,01,01,0004

1,07,04,21

1.07,04,21,01

1,07,04,21,01,0001

Total Ativo

2.01

2,01,01

2,01.01,01

2,01.01,01,01

1,01,01.01,0001

2,01,01,03

2,01,01,03,01

2.01.01.03.01.0001

2.01.01.03.01.0002

2,01,01,03.01,0010

2,01.01,03,03

2.01.01.03.03.0003

2.01.01.03.03.0004

2.01.01.03.03.0005

2.01.01.03.03.0006

2.01.01.03.03.0007

2,01,01,03.03,0010

2,07

2,07,01

2,07,01,01

2,07.01,01,01

'** Ativo

Ativo Circulante

Disponibilidades

Numerários em Espécie

Caixa Geral

Caixa

Estoques

Estoques em Estabeiecimentos Próprios

Estoques de Materiais

Veículos

Ativo não Circulante

Imobilizado

Bens em Operação

Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços

Edifícios e Construções

Veículos

(-) Depreciações, Amortizações e Quotas de Exaustão

(-) Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços

Depreciação Acumulada

*** Passivo ***

.  • ■ .1 ii'i

Passivo Circulante

Obrigações de Curto Prazo

Fornecedores

Fornecedores Nacionais

Fornecedores Diversos

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais

Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias

INSS a Recolher

FGTS a Recolher

Salários a Pagar

Obrigações Fiscais

ISS a Recolher

PiS a Recolher

COFINS a Recolher

IRPJ a Recolher

CSLL a Recolher

Simples a Recolher

Patrimônio Líquido

Capital Realizado

Capital Social

Capital Social de Domiciliados e Residentes no País

7.553,908,09 D

6,963,908,09 D

6,513,908,09 D

6.513.908,09 D

6.513.908,09 D

6.513,908,09 D

450.000,00 D

450.000,00 D

450.000,00 D

450,000,00 D

590.000,00 D

590.000,00 D

1.950.000,00 D

1.950,000,00 D

150.000,00 D

1.800.000,00 D

1.360.000,00 0

1.360,000,00 C

1.360.000,00 C

7.553.908,09 D

7,553.908,09 C

935.832,02 C

935.832,02 C

525.000,00 G

525.000,00 C

525.000,00 C

410,832,02 0

94.544,96 C

67.669,72 C

13.962,24 C

13.013,00 G

316.187,06 C

31.922,13 0

5.531,50 C

31.922,13 C

107.892,30 C

105.319,00 C

33.600,00 C

6.618.076,07 G

1.500.000,00 C

1,500.000,00 0

1.500.000,00 C

Continua,,.



BaiEoço Patrimonial
Empresa; AW TRANSPORTE & LOCACAO LTDA - CNPJ: 26.245.325/0001-28
Endereço: RUA CÜRIMATA, Complemento; , N.°; 06,
Sairro; CURÍMATA, Cidade; Colinas, Estado; MA, CEP; 65690000, Telefone; (98) 91540210
NIRE; 21600076358 - Data; 27/09/2016

Conta Descrição

ágína 2 de 8

Fortes Contábil

31/12/2022

2.07.01.01.01.0001

2.07.07

2.07,07.01

2.07.07.01.01

2.07.07.01.01.0001

Total Passivo

Capita! Subscrito de Domiciliados e Residentes no País

Outras Contas

Outras Contas

Lucros Acumulados

Lucros Acum.ulados e/cu Saldo à Disposição da Assembléia

1.500.000,00 c

5.118.076,07 C

5.118.076,07 C

5.118.076,07 C

5.118.076,07 G

7.553.908,09 C

Data de Encerramento; 31/12/2022

Valor ds Ativo e Passivo; R$ 7.553.908,09 (Sete Milhões Quinhentos e Cinqüenta e Três Mil Novecentos e Oito Reais e Nove Centavos).
Sob as penas de lei, declaramos que as declarações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas.

Colinas-MA, 31 de Dezembro de 2022

W  ANDERSEN PAIVA TORRES

ADMINISTRADOR

CPF; 018.679.483-54

ANTONIO JOSELMO BORGES SILVA

CPF 850655403-34

CRC 9283-MA

TÉCNICO CONTÁBIL

Firn



Demonstração do Resultado do Exercício
Empresa: AW TRANSPORTE & LOCACAO LTDA - CNPJ: 25.245.325/0001-28
NiRE: 21Õ0007633S - Data: 27/09/2016

Estabelecimentos: 0001 - AW TRANSPORTE & LOCACAO LTDA; Centros de Resultado: Todos v
Endereyo. RU^CURIMATA. Complemento: , N.°: 06. Bairro: CURIMATA, Cidade: Colinas, Estado: MA, CE

Conta Descrição

Telefone:

Página 3 de 8

Fortes Contábil

91540210

{+) 010

010.01

010.01.03

3.01.01.01.01.0006

{-) 020

020.01

020.01.02

3.01.01.01.03.0005

020.01.03

3.01.01.01.03.0003

020.01.04

3.01.01.01.03.0004

(=) 030

(-) 040

040.01

^  3.01.01.03.02
3.01.01.03.02.0008

3.01.01.03.02.0011

3.01.01.03.02.0012

3.01.01.03.02.0013

3.01.01.03.02.0040

3.01.01.03.02.0052

040.03

3.01.01.03.05

3.01.01.03.05.0001

{=) 050

(-) 070

070.01

3.01.01.07.01

3.01.01.07.01.0042

3.01.01.07.01.0048

3.01.01.07.01.0049

3.01.01.07.01.0050

3.01.01.07.01,0071

070.03

3.01.01.07.03

3.01.01.07.03.0001

3.01.01.07.03.0002

(=) 110

(=) 150

{=) 200

Receita Bruta Operacional

Faturamento Prod. Merc. e Serviços
Vendes de Serviços

Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno

Deduções da Rsceria

Impostos Faturados

ISS

ISS

COFiNS

COFINS

PIS

PIS/PASEP

Receita Liquida

Custo iViercad./Serv./Produtos Vendidos

Custo dos Produtos Vendidos

Custo dos Produtos de Fabricação Própria Produzidos
Serviços Prestados Pessoa Jurídica

INSS - Previdência Social

FGTS

Despesas Administrativas

Ordenados, Salários e Gratificações

Aluguéis

Custo dos Serviços Prestados

Custo dos Serviços Vendidos

Custo dos Serviços Vendidos

Lucro Bruto

Despesas Operacionais

Despesas Administrativas

Despesas Operacionais das Atividades em Gerai

Combustíveis e Lubrificantes

Energia Elétrica

Água
Telefones

Despesas Operacionais

Despesas Tributárias

Despesas Tributárias

IRPJ - Lucro Presumido

OSL- Lucro Presumido

Res. Antes das Participações e Contrib.

Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social

Resultado Líquido do Exercício

01/01/2022

10.021.816,75

10.021.816,75

10.021.816.75

10.021.816,75

653.551,09

663.551,09

300.654,51

300.654,51

300.654,51

300.654,51

52.242,07

62.242,07

9.358.265,66

2.234.823,93

452.040,69

452.040,69

150.327,25

47.995,20

13.962,24

26.738,00

174.618,00

38.400,00

1.782.783,24

1.782.783,24

1.782.783,24

7.123.441,73

2.005.365,75

1.235.690,00

1.235.690,00

200.436,33

15.032,72

8.017,44

10.021,82

1.002.181,69

769.875,75

789.675,75

481.047,61

288.628,14

5.118.075,98

5.118.075,98

5.118.075.98

Co!inas-MA, 31 de Dezembro de 2022

AMDERSEN PAIVA TORRES

ADMINISTRADOR

CPF: 018.679.483-54

ANTONID JOSELMO BORGES SILVA

CPF 850665403-34

CRC 9283-MA

TÉCNICO CONTÁBIL



Dè^iPL - Demonstração das Mutações do Patnmônifo
Empresa: AW TRANSPORTE & LOCACAO LTDA
NiRE: 21600076358 - Data: 27/09/2016
Visualizando DMPL no Período: 01/01/2022 à 31/12/2022

CNPJ: 26.245.325/0001-28

ina 4 de S

Folha 4

Folha: 1

Fortes Contábil

1  Capital
j  Social

Integralizado

jSaidos iniciais

jAumento de Capital
•i .500.000,00

jGasto com Emissão de Ações

|Opções Outorgadas
jRecon.hecidas

jAções em i escuraria Adquirida

|Ações em Tesouraria Vendidas
iDividendos

, - -'ansações ds
ISocios

apitai com os

0,00

0.00

0,00

Reserva de

Capital ,
Opções

outorgadas e

Ações e

Tesouraria

Reserva

de

Lucros

j  Lucros ou I Outros j Participação
T otais

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

fAjustes Instrumentos
Financeiros

0,00 f

0,00

0,00 0,00 j

ributos s/Ajustes instrumentos |
Financeiros i

0,00 0,00

jEquiv. Paírim. s/Ganhos
|A.br3n-q. dsCoiigadas

0,00 0,00

0,00

|Ajuste de Conversão do Período
|Tnbiito s/ Ajuste de Convesão
jdo Período

0,00

fOutros Resultados Abrangentes
IjAjustes de instrum, Financ.
|Reclassif!cação p/
iResulíado
{Realização da Reserva de
ÍReavalicão

jReclassificação de Resultados
lAbrangentes

0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,001

0,00

-r

0,00 i

{  Prejuízos | Resultados 1 dos Não j
I Acumulados | Abrangeníesf Controladores |

*  no Pai. Liq.
das

Controladas

0,00j 2,433,361,45 0,00

o,ooj 0,00! 0,00

0.00 0,00 f 0,00

0,00 0,001 0,00

0.00 0,00 i 0,00

0,00 0,00 I 0,00

o,00 j (2.435.361,36) 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 i 0,00

0,00 0,00 I 0,00

0,00

0,00

0,00 S 0,00 f
0,00 I 0,00

0,00 0,00 j 0,00 i
0,00 0,001

-r

0,00 0.00 0,00!

0,00 0,00 i 0,00!

{Lucro Liquido do Período
0,00 0,00 I 0,00!

0.00 í 0,00

jConstituição de Reservas 0,00 0,00

jSaidos Finais 1.500.000,00) 0,00

0.00 5.118.075,98 í 0,00 i
0,00 0,00 i 1 nn li

0,00 5.118.075,07 0,00

0,00] 3.936.331,45
0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 j (2.436.361.36)

0,00) 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

o.ool

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,001 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

5.118.075,98

0,00

6.618.076,07

ANDERSEN PAIVA TORRES
CPF: 018.679.483-54

ADMINISTRADOR

ANTONlO JOSELMO BORGES SILVA
CPF 850665403-34

CRC 9283-MA

TÉCNICO CONTÁBIL

Colinas-MA, 31 de dezembro de 2022

Fim



Demonstração do Fluxo de Caixa - Método Indireto
Empresa: AW TRANSPORTE & LOCACAO LTDA - CNPJ: 26.245 325/0001-28
NIRE: 2160007S358 - Data: 27/09/2016

Atividades Operacionais

Lucro Líquido

Dividendos Efetivamente Distribuídos

Aumento em Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais
uaixa Lít^uitio das Atividades Operacionais

Variação Líquida de Caixa e Equivaieníe de Caixa
Caixa e Equivalente de Caixa no inicio do Período
Caixa e Equivalente de Caixa no Fim do Período

gina 5 de 8

Fortes Contábil

01/01/2022

31/12/2022

5.118.075,98

(2.436.361,36)

121.268,52

2.802.983.14

2.802.983,14

3.710.924,95

6.513.908,09

Coiinas-MA, 31 de Dezembro de 2Q22

ANDERSEN PAIVA TORRES

ADMINISTRADOR

CPF: 018.679.483-54

ANTONIO JOSELMO BORGES SILVA

CPF 850665403-34

CRC 9283-MA

TÉCNICO CONTÁBIL

Fim
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FOLHA 6

ÍNDICES DE LIQÜIDEZ

AW TRANSPORTE & LOCACAO LTBA

CNPJ: 26.245.325/000i-28

NÍRE; 21600076358 DATA DO REGISTRO: 27/09/2016

ENDiRUA CURJMATA, N° 06, BAIRRO: CURIMATA CEP:65.690-000,

COLINAS - MA

período de MOVIMENTAÇÃO: 01/01/2022 A 31/12/2022

SOB AS PENAS DE LEI, DECLARAMOS QUE AS INFORMAÇÕES AQUI CONTIDAS SÃO
VERDADEIRAS E NOS RESPONSABILIZAMOS POR TODAS ELAS. AS INFORIVÍAÇÔES
FORAM EXTRAÍDAS DO LIVRO DIÁRIO N° 05.

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL; AC + ANC/PC+PNC= 7.553.908,09/935.832,02 = 8,07

ÍNDICES DE LIQUIDEZ CORRENTE: AC/PC= 6.963.908,09/935.832,02 = 7,44

ENDIVIDAMENTO:PC+PNC/AT = 935.832,02 /7.553.908,09= 0,12

índices DE SOLVENCLA GERAL: ATIVO/PC + PNC = 7.553.908,09/935.832,02 = 8,07

ÍNDICES DE LIQUIDEZ SECA:AC-ESTOQUE/PC = 6.513.908,09/935.832,02= 6,96

ÍNDICES DE LIQUTDEZ IMEDIATA:DISPONIVEL/PC = 6.513.908,09/935.832,02= 6,96

COLINAS - MA, 31 DE DEZEMBRO DE 2022.

ANDERSEN PAIVA TORRES

CPF 018679483-54

ADMINISTRADOR

ANTONlO .lOSELMO BORGES SILVA

CPF 850665403-34

CRC 9283-MA

TÉCNICO CONTÁBIL



Motas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2022 7 de 8
Empresa: AWTRANSPORTE & LOCaCAO LTDA -CXPJ: 26.245.325/0001-28

'^Cy^ X!>^^ Fortes Contábil
çf- ̂

Nota 1 - Contexto Operacional
1.1 - Apresentação
De.nominaçao social de: Aví "RAíIS^orts- f rc-arac - T.^^' ■ ■
SOCIAL arauivados ra Junta ^ CN?J: 26 . 24 5 . 32 5/0CO1-28, CONTRAT
2160CG7635S. " ' ̂ „c e.s>,aao ao Varanr.ão,em 3es.sãc de 27/09/2016, sob o NIPH:

~ Rsg2.nie tributário
A ewp^esa. e optante pelo regime tributário do LUCRO ?RS.SUI»lIDO
s. . 3 - Seguimentos/atividades

45.24-8-00 - Transporte escolar
.^6. ou o Disoribuiçâc de água por caminhões

otc._nT - oxans„„rte de pcissagerros - locação de automóveis com motoristarodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municÍDal
roaoviario de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal"

... Auiviaades do Operador Portuário

.' /.il-O-uO - Locaçao de automóveis sem condutor

f  transporte não especificados anteriormente, se.m condutor
'  ̂ f -^•^■-'gtiel de equipamentos recreativos e esportivos
Nonr2"-°Í-sP^"H'''^r" 'Máquinas e eq^uipamentos para construção sem operador, exceto andaimes„  Preparaçao e Apresentação das Demonstrações Financeiras
"  1 - Fundam.entos legal

as demonstrações contábeis e financeiras foi elaborado com.-.v=vao dos Princípios Fundamentais de observação aos preceitos previstos na NBC - ITG 1000
conrorme resolução CFC n° 1418/2012 j. lo luuu,
2.2 - Práticas Contábeis
Regi.me de competência
2.3 - Direitos e obrigações
Os direitos e obrigações da empresa estão em conformidade com seus efetivos valores reais
1.4 - Aplicações financeiras

quando existentes, estarão demonstradas pelo valor das aplicações acrescidaos .euo.im.n.o,s corresponaentes, apropriados até a data do Balanço, com base no regime de competénci
2.0 - Receitas da e.mpresa
As^receitas da empresa são apuradas por .meio de notas fiscais de prestação de serviços.

. c - Despesas da empresa
-As despesas da empresa são apuradas através de Notas Fiscais e Recibos em conformidade com as
exrgencias nsco legais.
Nota 3 - PRÁTICAS CONTÁBEIS
3.1 - Estoques
A Si/;PRESA FECHOU O ANO COM ESTOQUE DE R$ 450.000, 00
Nota 4 - PATRIMÔNIO LÍQUIDO
^ . 4 ~ Capital Social
O -apitai social é de R$ 1.500.000,00, dividido em 1.500.000 guotas de RÇ 1,00, totalmente
i^^gralizado,
apresentando a seguinte composição:
SGCIO: ANDERSsN PAIVA. TORRES,com participação de 1001 do capital.
•i ■ í. - Resultado do Exercício
RESULTADO DO EXERCÍCIO FOI POSITIVO, COM LUCRO CONTÁBIL
O LUCRO CONTÁBIL:
Ori..^na se na conuabilidaae, quando as despesas e custes de determinado exercício são suoeradcs oela
rece_-as ,soo o regime de competência) . O lucro contábil apurado é transferido cara a conta "Lujro=
.A^.imu.<.aos oo grupo Patrimônio Líquido, dando-lhe a destinação prevista .no contrato ou estatuto
S O C 3. d. .

.♦'.f<DiLKS£.N PAI VA TOrlRES

ADMINISTRA.DOk

CPF; 0,1^^.675.4:33-54

.MTONIO JOSELMO BORGE.S SILVA

CPF 85066.5403-34

CP.C y2e3-RA
TÉCNICO CONT.ABIL

Fira



iWiNiSTÉRiO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo DIgit
Secretaria de Governo Digitai
Departamento Naciona! de Registro Empresaria! e integração

ASSINATURA ELETRÔs\?iCA

Página 8 de 8

Certificamos que o aío da empresa AW TRANSPORTE & LOCACAO LTDA consta assinado digitaímente por;

1
i IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSlNÂNTfc(S)

CPF/CNPJ Nome

01867948354 ANDERSEN PAiVA TORRES

85066540334 ANTONIO JOSELMO BORGES SILVA

CSRTiFICO O REGISTRO SK 03/05/2023 13:44 SOB 20230576079.

PROTOCÒLO: 230576079 D2 03/05/2023,
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12305CS72ÍÍ4. C27PJ DA SSDS: 26245325000128.
KIR2: 2160D0.763SE. COK E""FITOS DO REGISTRO EMi 02/05/2023.
AW TRANSPORTE i LOCACAO LTDA

CARI.OS ANDRS D3 XTORASS PEREIRA

SSCRSTÃRTO-CSRAL

www. empresaiacil ̂ma.gov.cí-

A validade deste documento, se impresso, fica su.-eito n •-.-omprovacao ;5.-r- t-.i-i =•:! ertr, nos respectivos portais,
informando ooiir rnopect i-.-oe accigoi; oí: ví :: f ionçao.



Prefeitura

deColínas
Meihor pelo povo

ES'1 Ano no MARANHÃO
rREFhlTl TRA MI INICIPAL nE COLINAS

CNPJ 06.113.682/0001-25

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 130/2023/SEMUS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 79/2024

PREGÃO ELETRÔNICO N" 013/2023 - CPL/PMC

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR

DO CONTRATO N° 130/2023/SEMUS - CELEBRADO

ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS,

E A EMPRESA AW TRANSPORTE E LOCAÇÃO
EIRELI - CNPJ N" 26.245.325/0001-28, PARA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAR SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E
MÁQUINAS PESADAS, PARA ATENDIMENTO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/SEMUS, DA
CIDADE DE COLINAS-MA.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE/SEMUS, Órgão de SAÚDE Pública em Geral, inscrita no C.N.P.J.(MF) sob o
n° 06.113.GS2/0001-25, com sede à Praça Dias Carneiro, 402, CENTRO, doravante
denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado pelo
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, o Sr. SOLIANE DA SILVA MONTEIRO,
CPF N° 614.185.523-72 e RG n° 1539534 SSP-PB, Residente e Domiciliado em Colinas -

Ma, e a empresa AW TRANSPORTE E LOCAÇÃO EIRELI, inscrita no C.N.P.J sob o
n." 26.245.325/0001-28, com sede no Rua Curimatá n° 06 - Bairro Curimatá - Colinas -
MA, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu
representante legal, Andersen Paiva Torres, Rg 0136408020003, CPF 018.679.483-54,
devidamente autorizado a firmar este ajuste, nos termos das normas estatutárias e nos
termos do presente Termo Aditivo de Prazo, devidamente autorizado pela Prefeita
Municipal de Colinas/Ma através do Processo Administrativo n° 79/2024/SEMUS,
Parecer Jurídico N" 63/2024/ASSEJUR, e Parecer N° 61/2024/CPL, têm como
justos, pactuados e contratados este ajuste, com fundamento legal dos inciso I, e § l",
inciso 11 e §° 2° do Art. 57 da Lei n" 8.666/93, e suas posteriores alterações, as
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO.
O objeto presente termo é aditar o CONTRATO N.° 130/2023/SEMUS, quanto à
prorrogação de prazo por mais 12 (doze) meses, no valor de R$: 226.400,00 (duzentos e
vinte e seis mil quatrocentos reais), para execução da Contratação de empresa
especializada para prestar serviços de locação de veículos, para atendimento da Secretaria
Municipal de SAÚDE/SEMUS, da cidade de Colinas-MA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA - A prorrogação de prazo que trata este
instrumento, corresponde a 12 (doze) meses, a contar da data de 14/03/2024 a
14/03/2025.



Prefeitura
jm I o

Colinas
MeihOi pelo povo

ES l AlX") no MARANHÃO
PREFEITI IRA MUNICIPAL OE COLINAS

CNPJ 06.in.õ82/'00ÜI-2T

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO
O extrato do presente aditivo do CONTRATO N.° 130/2023/SEMUS será publicado
no Diário Oficial da União.

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO
As partes elegem o Foro da Comarca de Colinas - Maranhão, com exclusão de quaisquer
OLitros por mais privilegiado que seja para dirimir as dúvidas e/ou conflitos oiiimdos da
execução deste contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES -
Continua em pleno vigor todas as Cláusulas e demais condições do Contiato oiiginal.

E, para validade do que foi pactuado, íòrmou-se este instrumento em 03 (três)
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, paia que
produza seus efeitos legais em juízo e fora dele.

Colinas (Ma), 14 de março de 2024.

SR" SOLIANE DA SILÃA MONTEIRO.
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATANTE

„  /

AW TRANSPORTE E LOGÃÇÃO EIRELI
C.N.P.J sob o n.° 26.245.325/0001-28

Andersen Paiva Torres
CONTRATADA

TESTEMUNHAS

C

R.G

C.I.C. Qo
^OD. 7^.



Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS ^017 -

PRJMEÍRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N^31/2023.
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE/SEMUS.

OBJETO: 15 Primeiro Termo Aditivo do contrato referente à: Contratação de uma empresa

especializada na prestação de serviços de locação de veículos, AMPARO LEGAL: inciso 11 do art 57, e

suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, PRAZO DE PRORROGAÇÃO :12 (doze) meses início
dia 14/03/2024 a 14/03/2025.

CONTRATADA: A.W TRANSPORTE & LOCAÇÃO -EIRELI - C.N.PJ sob o n.s 26.245.325/0001-28.

Colinas/MA- 14 de março de 2024

CONTRATANTE:

Sr5 SoÜane da Silva^onteiro.

Secretária Municipal de Saúde.

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ: 06.113.682/0001-25
E-mail: prefeituramunicipaldecolinasíagmail.com Site; www.colinas.ma.gov.br Fone; (99). 3552-1626
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PREGAO eletrônico NS 6/2024

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 0ELAGUA,
Estada dO' Maranhão, torna público^ para conhecimento- dos intaroasados que fará
realizar, sob a égide da Lei n.e 14.133/2021, Lei Complementar 123A)6, Lei Complementar
rS 128/08, Decreto n2 8.538/15 e suas alterações posteriores, licitação na modalidade
Prégió Elétrônicó, dó íi^ niérior préçó, póf iféní, para á FORMAÇÃO DE REGISTRO DE
PR^O E" POSSÍVEL E FUTURA Contratação de Empresa Especializada na Prestação de
Serviços de Limpeza Pública para Atender as Demandas do Município de Beiágua/MA, no
dia 21 de junho de 2024, as 14:31 horas (horário de Brasilia), através do uso de recursos
da_ tecnologia da informação^ site. http,s;//www,)içita.be.lagua.ma,com,brj sendo presjdida.
pelo Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, na sala da Comissão Permanente de Licitação,
situada na Rua nova, SN, Centro, BELAGUA - MA. O edital e seus anexos encontram-se
disponíveis na página web do Portal de Compras Públicas - Endereço:
https://www.licitalwiaguamaiCom.br. No- SiNC (Portal do Tribunal de Contas do Estado
Maranhão}, portal da transparência do Município e na sala da Comissão Permanente de
licitação. Esclarecimentos adicionais através do endereço eletrônico, e-mail:
cp(prTiblg@gmáií.cóm óu ríá sáíá dá Cómissãó PéfrháhénLé dé Licitá^o. BELAGUA - MA,
06 de junho de 2024 de 2024. Ketíhey Albuquerque Aguiar Saminez - Agente de
Contratação

PREGÃO ELETHÔKICQ NS 7/2024

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de BELAGUA,
Estado do Maranhão, torna público, para conhecimento dos Interessados que fará
realizar, sob a égide da Lei rt.s 14.133/2021, Lei Complementar 123/05, Lei Complementar
nS 128/08, Decreto nS 8.538/15 e suas alterações posteriores, licifeção na modalidade
Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, por preço item, para a FORMAÇÃO DE REGISTRO
DE PREÇO E POSSÍVEL E FUTURA Contratação de Empresa Especializada no fornecimento
de material permanente para atender as necessidades das secretarias do município de
Belágua/MA, no dia 21 de junho de 2024, as 16:31 horas (horário de Brasília), através do
uso de recursos da tecnologia da informação, site https://www.licitabelaguama.com.br,
sendo, presidida pelo Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, na saia. da Comissão,
Permanente de Licitação, situada na Rua nova, SN, Centro, BELAGUA - MA. O edital e
seus anexos encontram-se disponíveis na página web do Portal de Compras Públicas -
Endereço: https://wvvw.licttabelaguam3.c0m.bT. No SINC (Portal do Tribunal de Contas do
Estado Mafaíthão); portal da transparêncta do Muntdpio e ttè sala da Comissão
Permanente de Licitação. Esclarecimentos adicionais através do endereço eletrônico, e-
mall: cplpmblg@gmall.com ou na sala da Comissão Permanente de Licitação. BELAGUA -
MÁ, 06 de junho de 2024 de 2024. Ketíhey Albuquerque Aguiar Saminez • Agente de

Contratação

PREGÃO ELETRÔNICO N9 8/2024

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de BELAGUA,
Estado do Maranhão, torna público, para conhecimento dos interessados que fará
tüétizát, sob a égide da Lei fi.® 14.133/2021, Lèi Cotiiplémèhtáf 123/06, Lei CôfhpíefhentãT
n2 128/08, Decreto 8.538/15 e suas alterações posteriores, licitação na modalidade
Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, empreitada por preços global, para a FORMAÇÃO
DE REGISTRO DE PREÇO E POSSÍVEL E FUTURA Contratação de Empresa Especializada na
Prestação de Serviços de Recuperação de Caminhos de Acesso (Estradas Vicinais) para
Atender as Demandas do Municipio de Belágua/MA, no dia 24 de junho de 2024, as
08:31 horas (horário de Brasília), através do uso de recursos da tecnologia da informação,
site https://www,IÍ€Ítab€lagHama,€em)br, sende presidida pelo Pregoeiro desta Prefeitura
Municipal^ na sala da Comissão Permanente de Licitação^ situada na. Rua nova, SN>
Centro, BELAGUA • MA. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis na página web
do Portal de Compras Públicas - Endereço: https://www.licitabelaguama.com.br. No SINC
(Portai do Tribunal dè Contas do Estado Maranhão), (ik^rtal da trãns(>arêncía do Município
e na sala da Comissão Permanente de Licitação. Esclarecimentos adicionais através do
endereço eletrônico, e-maíl; cplpmblg@gmail.com ou na sala da Comissão Permanente de
Licitação. BELAGUA - MA, 06 de junho de 2024 de 2024. Ketíhey Albuquerque Aguiar
Saminez - Agente de Contratação

PREGÃO ELETRÔNICO N9 9/2024

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de BELAGUA,
Estado do Maranhão, torna público, para conhecimento dos interessados que fará
realizar, sob a égide da Lei n.s 14.133/2021, Lei Complementar 123/06, Lei Complementar
n8 l2é/Ó8, Decreto nS 8.538/15 e suas alterações posteriores, licitação na modalidade
Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, empreitada por preço global, para a FORMAÇÃO
DE REGISTRO DE PREÇO E POSSÍVEL E FUTURA Contratação de Empresa Especializada na
Prestação de Serviços de Roço Lateral em Vias Urbanas e Rurais do Municipio de
Be)ág.»WMA, no dia, 14 de Junho 4e, 2D14, 35.1Q:31 horas (horário, de Bra-sília), através, do-
uso de recursos da tecnologia da informação, site ht^://www.licitabelagu3ma.com.br,
sendo presidida pelo Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, na sala da Comissão
Permanente de Ucitação, situada na Rua nova, SN, Centro, BELAGUA ■ MA. O edital e
seus anexos ei>contram-se disponíveis na página web do Portal de Compras Públicas -
Endereço: h1:tps://www.llcitabelaguama.com.br. No SINC (Portal do Tribunal de Contas do
Estado Maranhão), portal da transparência do Município e na sala da Comissão
Permanente de Licitação. Éscíarecimentos adicionais através do endereço eletrônico, e-
mail: cplpmbig@gmaii.com ou na sala da Comissão Permanente de Licitação. BELAGUA -
MA, 06 de junho de 2024. Ketíhey Mbuquerque Aguiar Saminez - Agente de

Contratação

Belágua-MA, 5 de junho de 2024.
KETLHEY ALBUQUERQUE AGUIAR SAMINEZ

Comissão Permanente de Lrcrtaçâo

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

PRIMEIRO TERMO ADÍTIVO DE PRAZO DO CONTRATO Ne 131/2023
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE/SEM US
ÕSJÊTÕ: lô Primeiro Termo Aditivo do contrato referente à; Contratação de uma empresa
especializada na prestação de serviços de locação dé veículos , AMPARO LEGAL: inciso íí do
art 57, e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, PRAZO DE PRORROGAÇÃO :12
(doze) meses inicio dia 14/03/2024 a 14/03/2025. Colinas/MA - 14 de março de 2024
CONTRATADA:. A,W TRANSPORTE &. LOCAÇÃO - EJREU - CN.P.J.SQb.o.n,2 26,145,325/0001-
28. CONTRATANTE: SrS Soliane da Silva Monteiro . Secretária Municipal de Saúde.

PRIMEIRO TERMO ADÍTIVO DE PRAZO DO CONTRATO Nei27/2023
PREFEITURA- MUNICIPAL DE GOLINAS/MA- -- SECRETARIA MUNICIPAL ASSISTÊNCIA
SOCIAL/SEMAS OBJETO: 12 Primeiro Termo Aditivo do contrato referente à: Contratação de
uma empresa especializada na prestação de serviços de locação de veículos , AMPARO
LEGAL: íhciSó II dó âft 57, è suas Põstèflòrés alterações e Proposta dè Preços, PRAZO DE
PROfWOGAÇÃO :12 (dOze) meses inicio dia 14/W2^4 a 14/03/2025; Colinas/MA - 14 de
março de 2024 CONTRATADA: PRIME LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA - C.N.P.J sob o n.»
28.726.074/0001-29. CONTRATANTE: SrS Jardânia Viana de Oliveira Freitas - Secretária
Municipal de Assistência Social

PRIMEIRO TERMO ADÍTIVO DE PRAZO DO CONTRATO N2128/2023
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL
AD.MJNJSTRAÇÃO/5EMAG

Ett* doaimtnto podt sar varificado no anderaço etatrônwo
P httpV/www.m.cw.br/autanticidada.MfTil, paio código OSSOZ02406060I

OBJETO; 12 Primeiro Termo Aditivo do contrato referente à; Contratação de uma empresa
especializada na prestação de serviços de locação de veículos , AMPARO LEGAL: inciso II do
art 57, e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, PRAZO DE PRORROGAÇÃO :12
(doze)' meses^ irtício cHe 14/03/2024 a 14/03/2025.
Colinas/MA - 14 de março de 2024
CONTRATADA: PRIME LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA - C.N.P.J sob o n.9 28.726.074/0001-29.
CONTRATANTE: Sr2 Ivan Prudênclo da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento .

PRIMEIRO TERMO ADÍTIVO DE PRAZO DO CONTRATO N2129/2023
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE/SEMU5
OBJETO: 12 Primeiro Termo Aditivo do contrato referente à: Contratação de uma empresa
especializada na prestação de serviços de locação de veículos , AMPARO LEGAL; inciso II do
art.5.7, e suas Posteriores, alterações, e. ProjMsta_de, Preç.o.Sj.PRAZ_0 DE_PRORROGAÇÃO :12
(doze) meses inicio dia 14/03/20Í24 a 14/03/2025.
Colinas/MA - 14 de março de 2024
CONTRATADA: PRIME LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA ̂ C.N.P.J Sob o n.2 28.726.074/0001--29.
CONTÍIATANTê: Sr«- Soliane da Silva Monteiro .

Secretária Municipal de Saúde.

PRIMEIRO TERMO ADÍTIVO DE PRAZO DO CONTRATO N2130yi023
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL
ADMINISTRAÇÂO/SEMAD
OBJETO: 12 Primeiro Termo Aditivo do contrato referente à: Contratação de uma empresa
especializada na prestação de serviços de locação de veículos , AMPARO LEGAL: inciso If do
art 57, e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, PRAZO DE PRORROGAÇÃO :12
(doze) meses inicio dia 14/03/2024 a 14/03/2025.
Cplinas/MA - 14 de março, de 202.4
CONTRATADA: A.W TRANSPORTE & LOCAÇÃO - EIRELI - CN.P.J sob o n.2 26.245.325/0001-
28. CONTRATANTE: Sr2 Ivan Prudênclo da Silva

Assessor dè Relações [nstitüdohãis e Plariejarfiento

PRIMEIRO TERMO ADÍTIVO DE PRAZO DO CONTRATO N2132/2023
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL ASSISTÊNCIA
SOCIAL/SEMAS
OBJETO: 12 Primeiro Termo Aditivo do contrato referente à: Contratação de uma empresa
especializada na prestação de serviços de locação de veículos , AMPARO LEGAL: inciso II do
art 57, e suas Posteriores alterações e PrOpostá dè Preçòs, PRAZO DE PRORROGAÇÃO :12
(doze) meses inicio dia 14/03/2024 a 14/03/2025.
Colinas/MA - 14 de março de 2024
CONTRATADA: A.W TRANSPORTE E LOCAÇÃO - EIRELI - CN.P.J sob o n.9 26.245.325/0001-
28. CONTRATANTE: SrJ Jartíânia, Viana, de- CHiveira- Freitas..

Secretária Municipal de Assistência Social.

PRIMEIRO TERMO ADÍTfVO DE PRAZO DO CONTRATO N9133/Z023
PREFEÍTüRA MUNIOPAL DÉ' COLINAS/MA - SECRETARIA MUNíOPAL E0UCAÇÃ0/5EMED
OBJETO: 12 Primeiro Termo Aditivo do contrato referente à; Contratação de uma empresa
especializada na prestação de serviços de locação de veículos , AMPARO LEGAL: Inciso 11 do
art 57, e suas Posteriores, alterações e- Proposta de-Preços, PRAZO DE PRORROGAÇÃO :12
(doze) meses inicio dia 14/03/2024 a 14/03/2025.
Colinas/MA - 14 de março de 2024
CÕMTRAtADÂ: A.W TRAftôPÓRTÈ E LOCAÇÃO - EíREÜ - CN.P.J sob o n.é 26.245.32S/ÔÕÕÍ-
28. CONTRATANTE: Maria do Socorro Borba Torres.

Secretária Municipal de Educação.

SEXTO TERMO ADÍTIVO. DE P-RA20 DO CONTRAIO N995/2018.
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL
INFRAESTRUTURA/SEMED
OBJETÕ: 6 ® Sexto Termo Aditivo do contrato referente à: Contratação de uma empresa
especializada na perfuração de poços , AMPARO LEGAL: inciso II do art 57, e suas
Posteriores alterações e Proposta de Preços, PRAZO DE PRORROGAÇÃO :12 (doze) meses
inkio dia 08/05/2024 a 08/05/2025.
Golinas/MA - 8 de- maio- de- 2024
CONTRATADA: BARA CONSTRUÇÕES E PERFURAÇÕES - CN.P.J sob o n.» 09.439.967/0001-
49 CONTRATANTE; Valmira Miranda da Silva Barroso.

Prefeita Municipal.

QUINTO TERMO ADÍTIVO DE PRAZO DO CONTRATO N299/2019
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL
AOMINISTRAÇÃG/SEMAD
OBJETO: 5 9 Quinto ermo Aditivo do contrato referente à: Contratação de uma empresa
especializada na prestação de serviços de locação de software contábil , AMPARO j^GALj
Inciso lí do art 57, e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, PRÁZÒ DE
PRORROGAÇÃO :12 (doze) meses inicio dia 28/05/2024 a 28/05/2025.
Colinas/MA - 28 de maio de 2024
CONTRATADA: AOTR INFORMÁTICA -- SISTEMA DE LOCAÇÃO CONTÁBIL LTDA -- C.N.PJ sob o
ft.9 O9;925.258/OG01-37
CONTRATANTE: Ivan Prudênclo da Silva.

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.

TERCEIRO TERMO ADÍTIVO DE PRAZO DO CONTRATO N9148/2021
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL
ADMiNISTRAÇÃO/SEMAD
GBJET0:3 9 Terceiro Terma /Witivo do contrato referente á: Contratação de uma emprese
especializada na prestação de serviços de apoio administrativo e acompanhamento de
licitações e pregão eletrônico , AMPARO LEGAL: Inciso H do art 57, e suas Posteriores
alterações e Proposta de Preços, PRAZO DE PRORROGAÇÃO :12 (doze) meses inicio dia
19/05^024 a 19/05/2025.
Colinas/MA - 17 de maio de 2024
CONTRATADA: R DA S COSTA AS5ESS0RIA E CONSULTORIA -- CN.PJ sob o n.2

31.131',561/0001-5^
CONTRATANTE; Ivan Prudêncio da Silva.

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.

EXTRATO DO CONTRATO N» 76/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL
EDUCAÇÃO/SEMED OBJETO; contratação de empresa especializada nos. serviços,
de locação de veículos para o transporte escolar do Município de Colinas,
conforme as especificações, quantidades e condições contidas neste Contrato,
Termo de Referência e Proposta de Preços da Contratada., Valor R$: Ré
4.338.393,60 (quatro milhões, trezentos e trinta e oito mil, trezentos e noventa
e três reais e sessenta centavos), CONTRATADA: ANA/ TRANSPORTE E LOCACAO
EIRELI, CNPJ n9 26.245.325/OOQ1^28.-MODALIOADE: Pregão Efetrônico nâ
0Z/2024-SRP AMPARO LEGAL: Lei Federal n' 14.183/2021 e suas Posteriores
alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA: até 12 (doze) meses. Colinas -
(MA), 10 de maio de 2024 - CONTRATANTE: Sr Maria do Socorro Borba Torres,

unicipal. de- Educação.

Documante auintdo digítalminte conforma MP n' 2Z00-2 da 24^8/2001, lOP
qua institui a Inéaastrutura da Chavas Públicas Brasilair» • ICP-Brasit. ÍF**"


